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Enfeixam-se neste primeiro volume dos «Disper
sos» do Eng:" Augusto Vieira da Silva os estudos,
artigos ou simples anotações com que o notável Mestre
de Olisipografia honrou, durante alguns anos, a
«Revista Mu nicipal». Essa colaboração, tão valiosa
e tão abundante, concedeu-a sempre o eminente inves
tigador obsequiosamente e da melhor vontade, pois
nunca a Câmara encontrou pessoa que com mais gosto
a auxiliasse em tudo quanto representasse o bem da
Cidade. Debruçado sobre o passado e sobre o presente
de Lisboa, o Eng:" Augusto Vieira da Silva foi modelo
de cidadãos prestantes, acudindo prontamente a todas
as solicitações que ao seu saber, à sua dedicação e ao
seu amor lisboeta lhe eram constantemente feitas.
"Is páginas que se recolhem neste tomo atestam bem
a profundidade das suas investigações e o carinho
que lhe merecia a terra onde nascera e que nunca se
mostrará demasiadamente grata ao muito que lhe ficou
a dever - em estudo aturado, em ternura infinita, em
entusiasmo activo e militante.

.J1aio de 1954.
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Os pelourinhos de Lisboa (*)

Na época da conquista de Lisboa aos mouros por D. Afonso
Henriques, o vale da cidade Baixa, Ié quase completamente entu
lhado c bastante povoado, era limitado ao sul por uma praia
de areia, onde vinham bater as ondas do Tejo.

Conjecturamos que essa praia formava uma linha um pouco
côncava do lado do rio, que ia desde o recanto do nosso Largo
de S. Julião, até à base da actual Rua da Padaria.

Muito perto deste último local levantava-se ainda em 1147
uma torre da cerca moura, que as águas das marés cheias cerca
vam, interceptando a passagem para nascente, por onde é hoje
a Rua dos Bacalhoeiros.

Ao longo dessa linha marginal que a praia formava abriu-se
no tempo de D. Dinis, ou pouco antes, uma rua a que chamavam
rua Nooa e rua NO'L'a dos Ferros; pela sua regularidade e largura
fazia contraste com as mais ruas e becos que então existiam ou
se foram abr indo nesse sitio.

O mesmo rei contratou com o Concelho de Lisboa a cons
trução, a meias, de uma muralha que fechasse o vale da Baixa,
para defesa contra as incursões dos piratas, que, entrando pela
barra do T ejo, encontravam nas casas e lojas dos ricos merca-

C* ) Ret'ÍJla M",ââ p"I, ano I , n." 2, 1939, p ágs . Z7-3~ . 9



dores de então, principalmente estabelecidos naquela rua, c nas
outras da cidade Baixa, uma fácil e cómoda presa para os seus
actos de pilhagem.

O muro defensivo então constru ido acompanhava paralela
mente a Rua Nova, a cerca de 10''' ao sul da mesma, lendo-se
fundado, em parte, em sítios que as águas das marés cobriam.

Parece porém que o Concelho não chegou a desempenhar-se
completamente do seu compromisso, e que uma parte da mura
lha que lhe competia, desde o sítio da nossa Rua dos Fanquei
ros até às proximidades do começo inferior da Rua da Padaria,
não chegou a executá-la.

Ficou aí praia, como era, e nela estava estabelecido, talvez
já desde o tempo do domínio muçulmano, o mercado do peixe,
ou açougue do pescado do concelho ou praça do pescado, como
então se lhe chamava.

Mais tarde abriram-se nesse sítio várias ruas, e delimitou-se
um largo ou praça, que foi chamado Largo do Pelourinho, o
qual ocupava a área de quase todo o primeiro quarteirão do lado
oriental da nossa Rua dos Fanquciros e de parte do troço da
Rua do Comércio que lhe fica contíguo ao norte, como pela nossa
planta da página seguinte se vê.

Essa praça, que media aproximadamente 50'" X 45'" de área,
vasta para a época, ficava assim junto da Rua Nova dos Ferros,
e por ocasião do terremoto de 1755 nele desembocavam, no
lado ocidental, além desta, a Rua da Confeitaria ; ao norte a
Rua dos Ourives da Prata e a de D. Julianes; ao nascente a Rua
da Fancaria, que primeiro se havia chamado do Meimão, nome
de um judeu que aí morou ou tinha casas, e o Beco de Espera
-me-Rapaz, também muitos séculos antes chamado beco ou
Rua do Inferno.

Ao sul, um estreitamento do mesmo largo dava passagem.
por duas portas muito próximas, abertas na muralha aí cons

to trulda em 1373-75 por D. Fernando, a que chamaram primeiro



Port as do Açougue e depois Portas da Ribeira, para o aterro
ou Ribeira, onde mais tarde foram construidos, pelo rei D . Manuel,
os desaparecidos edifícios do T erreiro do T rigo c da Alfân
dega Nova.

Na plant a topográfica da actual Lisboa ficavam as poria s
da Ribeira quase no começo da Rua dos Fanqueiros, junto da
Rua da Alfândega.
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Foram demolidas em 1619, para a passagem do cortejo de

entrada do rei Filipe II em Lisboa, tendo-se, no vão resultante

da demolição, armado o arco triunfal dos ingleses aqui resi

dentes.

Xa fren te norte do largo, onde começava a Rua dos Ourives

da Prata (que ia terminar no adro da igreja paroquial da Mada

lena) , levantava-se a fachada principal, em arcos, do edifício

da Alfàndega, destinada especialmente à cobrança da dízima

do trigo, e a Casa dos Contos, antecessora do nosso T ribunal
de Contas. 1"0 tempo de D. Fernando eram as port as da Alfàn

dega muy [remotas, no dizer de Fernão Lopes, e os caste

lhanos, depois do cerco de Lisboa, levaram-nas como memoria.

Pelos meados do século XVI, feita a nova casa para a Alfân

dega no T erreiro do Paço, ja à antiga, do Largo do Pelourinho,
chamavam Alfândega Velha ; foi vendida em 1562 a D. Gil Eanes

da Costa , que abriu, ao longo do pátio central do edifício, uma

rua a que deram o seu nome.

Falta-nos falar das casas da frente ocidental da Praça.
Fazendo esquina para a Rua da Confeita ria havia um prédio,

com a fachada em arcos, cujo anda r térreo pertencia à Càmara ;

nele funcionava a Casa dos Pesos do Concelho, ou o Ver
-o- Peso.

A sua situação ai, ou nas proximidades, era muito antiga ;
se não desde o principio da Monarquia, pelo menos desde o
reinado de D. Dinis.

Ao norte desta repartição camar ária, e contígua a da, havia
em 1755 várias propriedades de particulares; mas a Casa do
Senado da Câmara esteve nelas instalada, certamente com carác
ter provisório, nos reinados de D. Fernando e D . Afonso V,
como se infere de dois documentos que se conservam dos anos

12 1375 e 1396, que a isso fazem referência.



Saindo da praça para a Rua Nova dos Ferr os, encontravam

-se logo ao princípio os ferros que dava m o nome à rua, e

que consistiam num gradeamento no sentido do comprimento,
que limitava, da banda do sul, um recinto onde se reuniam

os camba dores, e tratavam dos seus negócios os grandes comer

ciantes, capitalistas e financeiros da época.

Na mesma rua em frente dos f erros, ent re o largo e a

T ravessa do Poço da Fotéa, havia, na segunda metade do
século XIV , e talvez já desde muito tempo , um estrado ou cons

trução, certamente de madeira, a que chamavam tooalado.

No tavolado liam-se os bitafes ou editais, que, qua ndo encerr a

vam matéria legislativa ou judicial, eram em seguida afixados

na picota. provàvelmente um mastro ao centro do tooolado,

Pouco rempo demorou nos d ocumentos a designação de picota,

pois que nos fins do mesmo século XIV surge o nome de Pelou

rinho, dado ao largo que fora o mercado do Pescado, nome

que conservou até ao terre moto de 1755.

Ignoramos se lá se ergueu algum mastro, coluna, ou pelou

rinho, que desse o nome ao largo, ou se atr ibuíram este nome
à picota que existia no taeolada, como acima referimos. Mas

faremos nota r a coincidência do apareci mento da nova deno

minação do largo, que encontrámos pela primeira vez num

documento do ano 1392, com a estadia da Casa da Câmara

no prédio do largo, ao norte do Ver-a- Peso, por 1735 e 1396,
como dissemos.

Est~ peq ueno mas concorrido largo foi um dos mais impor

tantes da Lisboa medieval, e poderá fazer- se ideia de quão

intenso deveria ter sido o movimento que a situação dos edifícios

púb licos nele situados, c nas suas vizinhanças, originava na antiga

preçe do Pescado. 13



Um documento do ano 1552 descreve o Pelourinho por estes
termos: hú chão onde se vede tudo em ullmoeda, onde se ren dê

em pregão mui tos moaeis... muitos escravos.. . E as cousas de
raiz .. . e o pano de linho.. , he (e) ouro e prata. . . etc,

Além de todo este movimento comercial, e da circulação
que devia ser intensíssima, ainda na mesma praça acharam espaço
para se instalarem, no século XVI, uns escrioões, com suas mesas,

escrecenda com licença da Cidade todas as cartas, e peti
çiíes, e toda a maneira de escritura a quem por isso lhe daa

algum premio!
Era este o Largo do Pelourinho de Lisboa anterior ao terrc

moto de 1755, que passou, pelos meados do século XVI, a ser
cognominado de Velho, não sabemos se em oposição a um ou
mais pclourinhos /W i 'OS que então tivessem sido erguidos, ou
por ser considerado, no século áureo das conquistas e de amplia
ção da cidade, e ao pé de uma alfândega também celha, como

um largo de que já se não podia conhecer a sua remoia origem ;
seria um caso idêntico ao que se passava com a Sé, que cogno
minavam de celha, conquanto não houvesse nenhuma outra 1101 '(/

cm Lisboa.

Se existiram, não se sabe claramente onde eram situados
os pelourinhos novos,

Os documentos dizem-nos que nos principies do século XVI

havia no Terreiro do Paço uma picota, que talvez fosse um dos
novos pelourinhos.

Ignora-se quando foi este mastro ou picota insta lado, mas
existia anteriormente a 1510, remontando possivelmente à época
do aterro , onde era tudo praia, mandad o fazer por D. •\ !anuel
para a construção dos seus paços da Ribeira, e da praça defronte
dos mesmos.

Xcssc ano concedeu este rei uma coluna de mármore, que
estava à porta das casas do mosteiro de Sant os-a-Velho, para

14 a picota que os vereadores da cidade estavam mandando erguer
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de boa pedrari a, com degroaas mujto b ôos, na Ribeira, au rqu<.l

donde soia estor, porque as anteriores, de madeira, apodreciam
e tinham de ser substitu ídas de dois em dois anos, ou desman
chadas quando se faziam corridas de touros.

Seria esta picota efectivamente um dos novos pelourinhos
de Lisboa? Xun ca vimos assim chamar-lhe. Existiria a picota
ao mesmo tempo que um novo pelourinho no Terreiro do Paço,
que se acha representado por um mastro ou coluna, com quatro
ganchos de ferro dispostos em cruzeta na pane superior, nas
vistas panorâmicas de Lisboa do século XVI, isto é, na da
Cr ónica de D . A fonso H enri ques, por Duarte Gaivão, nos per
gaminhos de Simão Beninc, e nas duas vistas de Lisboa dos
álbuns de George Bráunio , mas que já se não vê na vista que
acompanha a obra de João Baptista Lavanha, nem nas subsc
quentes?

As referidas vistas localizam este pclourinho perto de um
cais de embarque, o cais da ped ra, que então existia no Terreiro
do Paço, cm freme das duas portas da Ribeira, da mura lha
fernandina.

Xão encontrámos porém outras referências documentais a
este pclcurinhc além das que citámos; não dando inteiro crédi to

à maneira como está desenhado nas mencionadas vistas, e notand o
que não se acha relacionado com qualquer situação da casa
municipal, confessamos que desconhecemos a sua aplicação ou
significação.

Uma gravura de Dirk Stoop, do ano 1662, mostra , no sítio
onde se vê o pclourin ho das estampas acima referidas, um
pi/ar ou piZ,o, para ensino dos cavalos e exercícios de cavalei
ros. É possível por isso que a cal picota de D. Manuel não
passasse de um simples mastro, c depois coluna de pedra, para
serviços de equitação ; e que os desenhadores do século XVI a
tenham representad o como um instrumento de castigo, aplicação
que alguns autores atribuem aos pelourinhos. 15



No tempo de D . João IV , marca a planta de Lisboa por
João Nunes T inoco ( 1650 ) um peíourínho na Praça da Ribeira,
( actual Ribeira Vciha ) . Se a plant a está exacta , é possível que
fosse esta a picota da Ribeira feita de pedra pela Câmara em
1510, a que acabamos de referir- nos, ou que do T erreiro do
Paço tivesse sido transferida para este local.

Não encontrámos porém qualq uer referência documental a
pelour inhos ao oriente do edifício da Alfând ega de D . Manuel,
nem se acham representados nas vistas pano râmicas de Lisboa
do século XVII e seguintes, e por isso nada podemos dizer da
sua aplicação e constituição.

Até ao terr emoto de 1755 vimos muitas citações do pelou
rinho Velho, e nenhumas de qualquer pelourinho Novo, excepto
numa passagem da Corograiía Portuguesa do padre A. Car
valho da Costa , cm que, referindo-se ao pelourinho Velho, diz,
no ano 1712, qUI! agora he lW'l' O; mas a interpretação desta
passagem nâo a sabemos.

O largo do Pelourinho Velho, e o objecto que lhe dava o
nome, acabaram pelo terremoto de 1755, e o seu local foi com

pleta mente transformado pelo novo plano de reedificação da
cidade, como pele nossa primeira planta se reconhece.

:':0 lado do vale da Baixa, fronteiro ao ant igo largo do
Pelourinho, e no topo da Rua da Calcetaria, que era o segui.
mente da Rua Nova dos Ferros, havia um vasto terreno plano,
conquistado ao T ejo, no sopé do monte onde se erguiam o
Convento de S. Francisco e a Igreja paroquial de Nossa Senhora
dos Mártires.

Nesse terreno existiam algumas ruas e praças, e dele se
saia para poente, primeiro por uma praia, e mais tarde por
uma rua costeando a base do monte de S. Francisco, que
teve vár ios nomes, chamando-se em 1755 Rua do Arco dos
Cobertos, e anteriormente da T anoaria; é a antecessora da nossa

16 Rua do Arsenal.



Ao sul daquele terrapleno corria uma muralha defensiva,
aproximadamente segundo a fachada do Arsenal, onde se abria
uma antiquíssima port a da cidade, chamada porta da Gira.

Em parte do mesmo terreno, do lado nascente, ficavam
as rerccnas reais no reinado de D. Dinis ; mais [arde os arma
zéns das armas para infant es e cavaleiros, e das peças de
artilhar ia, c uma rua onde moravam judeus, que chamavam
Judiaria pequena, ou das tcrccnas.
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Ao norte, ocupando ainda parte da área de alguns prédios

do nosso Largo de S. Julião, havia vários ar ruamentos, e nascia
a rampa da Calçada de S. Francisco, em curva como a actual,
mas ainda mais íngreme.

Com o andar dos tempos a fisionomia do local foi-se alrc
rando, e no século XVI, o palácio real constr uido onde haviam

sido as terccnas, e ainda em parte no aterro conq uistado ao T ejo,

fez desaparecer muitas instalaçõcs existentes e muda r a apli
cação de out ras.

Dentro do paço -nandou D. ,\ lanucl construir uma capela
de invocação de S. Tomé, padroeiro da í ndia, que cm 1581

foi tr ansferida para novo local, mais ao norte do primitivo.
Qu er num, quer noutro, ficava [unto à capela um pátio, cha
mado Pálio da Capela, com arcadas e galerias, cm que se
....endia tudn que m ais precioso 11<1 /lO mun do; aos lojistas
chamavam capelistas, c aos seus estabelecimentos lojas da capela.

Depois do terremoto de 1755 foi marcado para arruamento
a estes lojistas a Rua Nova de El- Rci, hoje Rua do Comércio,
e por ISSO também vulgarmcnrc chamada dos Capelistas.

Ficava situado o Pát io da Ca pela aproxima damente no vão
central do edifício da Câmara Municipal, ocupado pe la majcs

tosa escada de mármore que conduz ao andar nobre.

Poucos anos antes do cataclismo de 1755 sofreu o 1000al
uma completa remodelação. Ao nascent e mandou D . J oão V

construir o edifício da igreja Patri arcal, aprovcirando parte do
próprio local da capela real.

Ao sul da praça le....amou D. j osé o edifício da casa real
da Ópera, ou teat ro lírico da Ribeira, desaparecendo nessa ocasião
a muralha onde se ab ria a porta da Oira, e esta mesma

18 porta. Para o norte do teatro construíram-se novas dcpcnd ên-



CHI S do palácio real, passando a fazer-se por baixo deste a
comunicação entre a Rua do Arco dos Cobertos e o largo ou

Praça da Patriarcal.

A fim de desafogar esta praça, foram demolidas as casas

que ficavam entre as ribas do Monte de S. Francisco, e a Igreja
Patriarcal.

o terremoto de 1755 deitou por terra e originou o incêndio

de todos os belos edifícios que existiam na Praça da Patriarcal.

Depois daquele cataclismo, e tendo sempre em mente recor
dar os sítios, arruamentos e edifícios da Lisboa desaparecida,

reconstituindo-os no plano da nova cidade tão pr óximos quanto

possível de onde haviam existido, foi necessário procurar local

para uma praça que lembrasse o Largo do Pelourinho medieval.

A construção da praça no sitio onde ela havia existido
destoava do plano de reedificação da parte arruinada da cidade,

que se tinha adoptado. M.as no lado oposto do vale da Baixa,
na base sudeste do escarpado do monte de S. Francisco, cm
terreno onde haviam campado a igreja Patriarcal e algumas

dependências do palácio real, achou-se um local propício para
a erecção de um novo pelourinho.

A praça onde se levanta a coluna do Pelourinho ocupa

.rproximadarncntc a mesma área que o antigo Largo da Patriar

cal ; do sul é limitada pela extensa fachada do Arsenal da
.\ \a rinha; do nascente fica o edifício da Câmara Municipal ;

do norte a poente fecham-na grandes prédios com a arquitcc

rura uniforme pombalina. Na direcção leste-oeste passa-lhe ao

' ui a Rua do Arsenal; do canto nordeste começam, para nascente

.I Rua do Comércio, e para o norte o Largo de S. Julião.

Depois da sua abertura, chamava-se-lhe ainda Largo da

Patriarcal; a seguir passou a ser Praça dos Leilões ou das

Arrematações: cm 1783 aparece pela primeira vez a dcnomi- 19



nação de Largo do Pelourinho que permaneceu atê 1886, em
que, por edit al de 24 de Março, foi mudada para Praça do
.\ lunicípio.

Entre o Largo do Pelourinho e a Rua do Ouro construiu-se,
de 1770 a 1774, wn quarteirão de casas, que se destinavam
todas para palácio da Câmara. Esta instalou-se porém somente
na pane orienta l e sul do edificio, com janelas sobre a Rua
do Ouro, Praça do Comércio e Rua do Arsenal; cedeu a parte
restante, com entrada principal e fachada sobre a praça das
Arrematações, à Junta do Depósito Público, à da Fazenda do
Senado, e a outras repart ições que ali se estabeleceram ate à

criação do Banco de Lisboa. em 1882, que nela se instalou.
T endo aquele quart eirão ardido quase completamente cm

1863, rrarou-sc imediatamente de reedificar o espaço incen
diado; mas dividiu-se em duas partes por uma rua isoladora.
perpendicular às ruas do Comércio e do Arsenal, que ela comu
nica. Xa pan e oriental, que abrange uma superfície quad rada,
construi u-se o edificio sede do Ministerio do Reino, hoje do
Interior ; na ocidental, com áfl..'a um pouco menor, levantaram-se
os Paços do Concelho, cuja fachada principal sobre a Praça
do Município fica fronteira à coluna do Pelourinho.

A Casa da Câmara Coi começada em 1867, e em 1875 já
estava cm condições de receber os diferentes serviços camará
rios que para lá se transferiram nesse ano.

O palácio do .\tunicípio apresenta ao centro a caixa da
escada de honra, coberta por uma cúpula com lanternim envi
draçado, cujo vão, simples coincidência, corresponde quase exac
tamente, salvas as dimensões, ao antigo P átio da Capela do
palácio real da Ribeira, como já dissemos.

Consta que a coluna do Pelourinho foi levantada alguns
anos depois do terremoto de 1755, e que o seu risco é do arqui
tecto Eugenio dos Santos e Carvalho.

A coluna, incluindo o sõco e o seu coroamento, é uma peça
20 monolít ica de mármore de Pera Pinheiro, assentando sobre uma



base ou tabuleiro de cantaria, para o qual se sobe por cinco
degraus.

Este tabuleiro é quadrado, com 5m de largura, e os cantos
cortados cm curva côncava; a esta forma obedece todo o monu
mcnro.

Em 1844 colocou a Câmara, em baixo da escadaria, um
gradeamento de ferro, alto, que mais tarde foi retirado. Actual
mente um arrelvado, protegido por grade art ística, circunda as
escadas do monumento.

O soco mede z-,25 de altura, e as suas faces são moldu
radas e lavradas.

A coluna propriamente tem base, fuste e capitel. O fuste
é constituída por três hastes, ramos ou colunas com secção
octogonal de lados côncavos, distintas e torcidas, em espiral,
da base ao capitel, formando cada uma delas uma espira com
pleta, e deixando assim um interior &0 .

O capitel apresenta oito pequenas hastes torcidas no mesmo
sentido das do fuste, lavradas sobre um núcleo maciço.

O coroamento, com um contorno geral piramidal formado
por várias molduras, termina por uma esfera armilar de metal
dourado, com om,56 de diâmetro.

A altura do pelourinho acima do tabuleiro, até à base de
fixação da esfera é 9'n,32 e a altura total do monumento, incluindo
o remate da esfera é 10"'.

Antigamente teve este pelourinho uma cruzeta de lanças
de ferro, com ganchos, que serviam, segundo um autor inglês
do começo do 2.0 quartel do século passado ( 1826) , para exibição
das cabeças dos fidalgos, depois de decapitados, quando culpados
do crime de alta traição ( ! ) .

Parece porém ter servido só uma vez, para execução, em
1790, de um cadete que assassinou um irmão.

Existe uma gravura do largo do Pelourinho, em 1832, dese
nho do tenente-coronel inglês Batry, cm que as lanças com os
ganchos se vêem representados. Foram mandados tirar por um
decreto da rainha D . Maria II . 2 1



Esta o pelourinho de Lisboa classificado monumento nacio.
naI, como bem merece; pela sua execução artística tem sempre
excitado a admiração dos entendidos, e só graças a um milagre
o podemos ainda hoje admirar, pois Junot, quando se retirou
de Lisboa em 1808, pretendeu levá-lo como recorda-ção ; e rê-lo-ia
feito se não fosse a intempestiva chegada dos ingle..es! ( I ).

( ") Est e arti go é resumido de um capitulo de um trabalho que
publicámos cm 1900, AJ M uralhas da Ribcira de LiJboa, que está sendo
revist o, ampliado e corrigido, para uma 2.' edição que os Serv iços
Culturais da C âmara .\ lunid pal se propõem editar, e onde tudo se

22 acha devidament e ju stificado e documen tado.



RESTA URO DO CAST ELO DE S. JO RGE





Restauro do Castelo de S. Jorge ( *)

Sabe-se que durante os oito séculos doi exist ência do castelo
de Lisboa, depois de arrancado ao domínio muçulmano, se tem
nele realizado muitas obras e transformações, demolições e
restauros, desfigurando o seu aspecto pr imitivo a ponto de ser
hoje completamente impossível imaginar como ele seria na sua
origem. Só em pequenas referências documentai s e em estampas
geralmente pOUCO fidedignas é que se podem notar alguns porm o
notes desaparecidos da sua antiga estrutura.

O amálgama de edifícios no interior e anexos ao castelo,
que desde muito tempo, e até há pouco exist ia, tom ava quase
irreconhecível a antiga fortificação da cidade de Lisboa, e sobre
tudo pOUCO atraente para ser digna de se lhe dedicar atenção.
Nunca foi o castelo considerado pelos nossos antigos escritores,
que tanto encareciam as belezas de Lisboa, como edificação digna
sequer de uma referência elogiosa.

Conquanto o castelo de S, Jorge não tenha exercido nunca
uma acção decisiva, nem mesmo preponderante, nas guerras
travadas cm Portugal, desempenhou todavia cen as missões em
épocas convulsionadas da vida portuguesa ; e além disso, como
obra principal de defesa da cidade noutras eras, e também como
padrão de fort ificação medieval, bem merecia o nosso respeito
e carinho,

( "') Ret'i Jl<l M rmicipal , ano I, n." 3, 1940, pà gs. 21·24, 25



Porém as gerações sucessivas, em lugar de lhe dedicarem
esse respeito e carinho, têm sempre porfiado cm o mascarar
e deformar, escondendo-o das vistas do povo como cousa mes
quinha e desprezível.

Presentemente, no propósito de abrilhantar a solenidade das
festas comemorativas da fundação da nacionalidade portuguesa
em 1139, e da emancipação de Port ugal do jugo castelhano em
1 6~D, foi deliberado proceder a obras de restauro do castelo,
para o reconstituir com a estrutura e aspecto que devia ter tido
cm uma época indefinida, mas anterior à constr ução dos disformes
edi fícios dos quartéis que n ós todos conhecemos.

As obras de restauro do castelo, agora efectuadas pelo Alini s
t éric das Obras Públicas e Comunicações, têm sido subordi
nadas aos vestígios encontrados nas demolições metodicamente
conduzidas.

Durante essas demoli ções, depararam-se, nalguns sírios, cons
rr uções sobrepostas, manifestamente de épocas diferentes, o que
fez não s ó hesitar sobre qual das disposições antigas devia ser
aproveitada para a reconstituição, mas reconhecer a impossi
bilidade de referir esta a uma época determinada.

À fortaleza ou castclcjo, no mais alto do monte do Castelo,
anexaram-se, talvez ja durante o domínio muçulmano, edifícios
destinados a habitações, uns dent ro das próprias muralhas do
castelo, outros contigues para o sul.

É muito natu ra l, quando D. Fernando mandou construir
a cerca nova em 1373 a 1375, para prevenir um novo ataque
dos castelhanos aos bair ros mais ricos da cidade, que tivesse
feito reparar e reconstruir algumas partes do castelo que se apre
sentassem mais desmanteladas ou avariadas, como complemento
da sua nova organização defensiva.

Presume o nosso ilustre colega Gustavo de Matos Sequeira ,
baseando-se na diversidad e da pedra e do seu aparelho , e no

26 caracter de algumas siglas encontradas cm v ários sitias, que



houve durante o reinado de D. João I grandes obras de trans
formação, e mesmo de reconstrução do casrctcio. Delas não
falam as crónicas, que nos dizem apenas que este rei mandou
destruir algumas defesas do castelo, tirar-lhe as portas do lado
da cidade, entulhar o fosso da barbacã, ctc., com o fim de eliminar
a veleidade de uma contra-revolução.

Xo tempo de D . Manuel c de D. João II I sabe-se posi
tivamente que houve ali grandes modificações c construções
novas.

Ignora-se quando foram construídos os edifícios dos quartéis.
que nós todos ainda conhecemos. Presumimos que o teriam sido
durante o domínio castelhano. pois já aparecem no quadro da
Academia. que foi feito no segundo quartel do século XVII.

e que representa a despedida de S. Francisco Xavier quando
partiu para a índia.

Durante a primeira e a segunda dinastia houve no recinto
chamado cidadela ou Alcáçova. e ainda cm parte do castelejo,
um palácio ou paço de que se não conhecem vestígios, mas
apenas aspectos, em vistas mais ou menos fantasiosas de gravuras
e quadros antigos.

Dentro do próprio castelcjo deviam ter sido os quartéis da
guarnição mourisca. mas não se pode hoje sequer supor como
seria a sua disposição. Durante o dominio filipino houve tam
bém uma guarnição militar no castelo, e conquanto não saiba
mos onde se alojava, é de presumir que fosse nas casernas do
interior do casrclejo.

N os princípios do século XIX estiveram aqui as primitivas
instalações da Casa Pia, e depois, até às obras em curso de
execução, foram elas adaptadas a quartéis.

Milagrosamente se conservaram até à actualidade, especial
mente na sua part e inferior e nos alicerces, as muralhas e torres
do castelejo.

As muralhas têm sido agora consertadas, refeitas em partes,
e rematadas com ameias, segundo os vestígios descobertos. 2 7



Restauradas têm sido as torres, obedecendo também à estru
tura das partes existentes, crescendo-se algumas para cima do
nível do adarvc dos muros, como possivelmente elas teriam
sido na sua origem.

A torre contígua à actual porta principal do castelcjo, que,
como se sabe, foi a casa forte das receitas do Estad o nos tempos
da primeira dinastia, verificou-se que era õca até ao nível do
terreno exterior, c coberta com abóbada artezoada de cantaria ;
não se lhe encontrou ainda a porta de entrada, que, como diz
Fernão Lopes, possuía três chaves ou fechaduras.

Foi reconstruíd a c crescida, desde o adarvc das muralhas,
a torre do ângulo sudoeste do recinto do castele]o, onde havia,
por ocasião do terremoto de 1755, vários compartimentos do
arquivo da T orre do Tombo, que se desmoronaram pela encosta
abaixo até ao caminho da Costa do Castelo. Igualmente foi
reconstruída desde o mesmo nível, a torre situada no ângulo
sudeste, que presumimos teria sido a torre de menagem do castelo
no período medieval, e na qual esteve instalado o marco geodésico
que definia a origem das longitudes das nossas cartas corográ
ficas, feitas na Comissão Geodésica. A entrada da potema que
conduz ao eirado da torre descobri ram-se várias siglas, entre
as quais uma com o feitio de uma flor de liz.

Sabe-se que as muralhas do castelejo eram defendidas por
uma barbacã nas suas frentes oriental e sul, e por um fosso sobre
que se lançava uma ponte levadiça. Mas se o muro da primeira
tem podido reconstruir-se como seria aproximadamente na sua
origem, ignoram-se as dimensões do fosso, e a situação exacta
da primitiva porta principal e da ponte.

No muro da barbacã do lado da parada sul, que estava
soterrado, encontraram-se, durante as escavações, várias seteiras
num nivel baixo; e pouco acima delas, outras seteiras abertas
no muro que então cresceu sobre as primeiras.

Idêntico caso se observou nos muros do casrelelo da mesma
28 frente sul, onde se descobriram duas ordens de ameias, mos-
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trando que as inferiores haviam sido desprezadas e tapadas,
para sobre elas se altear o muro e construírem novas ameias.
Ficou o contorno das primeiras marcado agora no reboco do
paramento do muro restaurado, e neste deixaram-se ficar os
restos dos vãos de três janelas de peito, que prov àvelmenre eram
de uma sala do paço real da Alcáçova, dentro do recinto do
casteleío.

O muro da barbacã nesta freme foi refeito, e deixaram-se
nele altas seteiras, segundo o modelo das que estavam entai
padas e foram postas a descoberto no seguimento do mesmo muro
que contornava a torce do observatório, no ângulo sudeste do
recinto do castelcjo.

Na frente oriental, a barbac â achava-se arrazada, mas ao
proceder-se a demolições e escavações nesta frente puseram·se
a descoberto restos de uma porta de entrada no recinto da barbacã,
e uma das chumacciras de pedra duma ponte levadiça que ali
devia ter existido.

Desde o ângulo sudeste do muro da berbacâ , até ao local
da porta a que acabamos de referir-nos, foram restauradas as
altas seteiras de que aí apareceram vestígios, com disposição
idêntica às da frente sul, como mencionámos.

Xa parte restante da sua extensão, até à torre do ângulo
nordeste, ou da cisterna, apresenta o muro da barbacã, que
ainda se conserva até uma cerra altura, uma série de cachorros
mutilados, feitos de ti jolo, cuja aplicação não pudemos com
preender. O muro certamente devia apresenta r aí c riginària
mente a mesma estrutura, altu ra e seteiras, que na part e restante,
já restaurada.

O fosso ou cava não está ainda reconstruído , nem a ponte
levadiça, mas para acesso à actual porta principal do castelejo,
reconstruiu-se uma ponte de tijolo de alvenaria, com dois arcos,
de que se encontram soterrados os encontros, o pilar intermédio
e as nascenças. Estes arcos, representando uma comodidade
para acesso ao casteleio, são evidentemen te de época muito
posterior à da primitiva construção, c, como complemento indis- 29



pensável, devia ter sido aberta na mesma ocasião, na muralha
da ba rbacã , uma porta no seguimento da ponte, O caminho
por esta fica..ta no alinhamento do actual portão do Xorte ou
do Espirito Santo, e da porta principal do castelejc.

Na praça S ova têm-se refeito alguns muros do recinto,
consertado algumas torres, e rebaixado o pavimento; descobri
rem-se as soleiras da porta do M(lniz e da porta do Xone;
e reconstruíram -se sobre os alice rces, e segundo os restos cn

centrados e soterrados, os mu ros dos travezes que defen diam
a primeira do ta portas , assim como o da porta da Traição,
abert a na frent e none do casrclcjo .

O!> ed ifícios dos quarté is estão sendo demolid os, dcsconhc
cea do-se se no seu local existem ainda quaisquer vestígios da
muralha da prim itiva fort ificação mou risca, que permi tam a
sua reconstit uição.

Como digna de menção, apenas se descobriu uma parede
-mestra int ermédia às da fachada e do ta rdoz dos quartéis,
o vão, que estava entai pado, du ma janela geminad a, com 2m ,5
de altu ra e 3'" de largura, que indubità vclmcntc pertenceu ao
paço da Alc áçova. Está situada à altura do primeiro andar.
e dei tava certamente pa ra o exterior, do lado ocidental, e fron
teira ao quartel do Carmo. Conserva as duas formosas ombreiras.
talhadas em colunclos de m ármore torcidos. scmidccagonaís.
com faces côncavas, tendo suas bases c capitéis lavrados com
animais , c lamentá..-cl será dizer que uma delas está horrível

mente mutilad a .

Desde cerca de tr inta anos que se considera que os dis formes
edi fícios dos aquartelamentos no castelo de S . Jorge const ituem
uma mancha desag rad ável no meio do casa rio da cidade, e que
qualquer cousa ficava ali melhor do que o que está .

Em 1908 e em 1922 pretendeu-se suprimir os quartéis,
construindo-se no seu local um hotel monumental, c no pro
jecto previa -se a desobstrução e recomposição das partes do

30 castcleio que possuíssem valor histórico ou arqueológico.



bus pretensões não tiveram scguímcmo, c tudo pennaneceu
corno se achava, consenvando-se os quartéis até à actualidade
ocupados com virias tropas.

Nâo era chegado ainda o momento oportuno, mas esse veio
agora com o ressurgimento do nacionalismo português, e com
a melhor compreensão do culto do passado, e do respeito pela
nossa história e tradições.

Bem haja pois o Governo pelo benefício que prestou à

cid ade capital do Império, restaurando-lhe o seu castelo, n úcleo

prov ável dos primeiros povos históricos que fundaram a póvoa
que, com o vol ver dos séculos, se tomou a nossa bela cidade
de Lisboa.
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,





o termo de Lisboa (*)

Desde épocas bastante remotas, a jurisdição da Câmara de
Lisboa e das outras autoridades que presidiam à representação,
polícia e administração da Cidade não se limitava à área cita
dina ou urbanizada de Lisboa, mas estendia-se por um vasto
território, ao norte e ao ocidente do povoado, que compreendia
um certo número de freguesias eclesiásticas e de aldeias ou luga
res, que se chamava o Termo de Lisboa (1), e cujos íncolas
apresentavam características etnológicas que constituem o tipo
denominado saloio.

O território do Termo de Lisboa ficava todo a norte e a
poente da Cidade e do rio Tejo. As suas dimensões pnmmvas
são desconhecidas, e a sua extensão territorial variou confonne
as divisões administrativas e judiciais decretadas em diversas
épocas, e consoante as correntes políticas dos governantes.

(* ) R~Úla M UlI icipal , ano I , no· 4, 1940, pâgs. 11· 22.
(' ) As expressões Termo e limites da Cidade n ão tinham a mesma

l ilPlificaçào, mas em alguns documentos antigos eram por vezes COIl
sideradas equivalentes. Assim vemos, por exemplo, num inquérito sobre
•• povoações de Portugal feito no ano 1521, que várias Vilas da
Estremadura, tais como T orr es Vedras, partiam com a Cidade de
l .iJi>va, quando realmente elas partiam com out ras povoações que
constituiam o seu T ermo. A rchivo H ist órico Portugu ês, vol. VI, 1908,

J'!Íg. 255. 35



Para a administração da justiça era o Termo constituído
por várias circunscrições chamadas Julgados, com magistrados
e oficiais privativos, subordinados ao Corregedor do Crime do
T ermo, que era o magistrado supremo em todo o território do
T ermo.

Nos Ju lgados havia um juiz de vintena (2) (correspondente
aos actuais juizes de paz), alcaides (correspondentes aos cabos
de polícia das regedorias) e escrívãcs.

As áreas dos Julgados, como as das freguesias, não eram
delimitadas por meio de marcos, mas pelos seus limites naturais
ou convencionais (3) .

Geralmente coincidiam com as freguesias, mas no T ermo
de Lisboa algumas destas pertenciam a dois Julgados, e uma
a cinco (a de Loures, em 1825) ; algumas freguesias de fóra
do T ermo de Lisboa tinham Julgados dentro da área do mesmo;
e vários Julgados não tinham a sede na terra das freguesias onde
funcionavam .

O cargo de Corregedor do Crime do T ermo foi extinto em
1654 (4), mas para não ficarem impunes os crimes cometidos
na ma área, foram os lugares, freguesias c Julgados do Termo
distribuidos pelos Corregedores do Crime da Cidade de Lisboa.

Vamos agora estudar resumidamente as alterações que sofreu
o Termo de Lisboa, e marca r no mapa de Portugal, de forma

( ") Vintena, povoação de 20 vizinhos ou casais.
C') Essa imp recisão ocasionav a, por vezes, questões em que o

poder real tinha que inte rvir, como aconteceu em 1490, por motivo
de dúvidas suscitadas ent re o cardea l D . Jorge da Costa e D . Diogo
de Almeida, do conselho do rei. Este mandou que se procedesse sem
demora à demarcação do Termo de Lisboa, com os T ermos de Vila
Franca e de Alhandra ; e bem assim do T ermo de Alhandra com o de
Vila F ran ca. Lio. ttt de D . 1cão U , fi . 25; no Arquivo da Câmara
Municipal de Lisboa.

36 (" ) Lei de 24 de Agosto desse ano.



esqucmanca, aproximadamente, e sem rigor topográfico, o terri
tório que ele abrangia em várias épocas.

Não temos a pretensão de apresentar um trabalho exacto
e completo, que exigiria o conhecimento de muita documenta
ção que desapareceu, e de muita investigação topográfica, de
realização difícil e demorada.

Tem este artigo apenas em vista dar a conhecer o que foi
o T ermo de Lisboa e as vicissitudes por que cronologicamente
passou até à sua extinção em 1852, algumas das quais exerceram
influência nas dimensões territoriais da nossa capital.

1385. - Os mais antigos documentos de que temos conhe
cimento em que se faz referência ao Termo de Lisboa, são as
quatro cartas das doações feitas, logo no princípio do seu rei
nado, por D. João I à Cidade, -como gratidão pelos serviços,
que lhe prestou, auxiliando-o na libertação do jugo que Castela
queria impor ao Reino, e na sua elevação à realeza - das Vilas
seguintes e seus Termos, para fazerem parte do Termo de
Lisboa e).

a) - Em 6 de Setembro: a Vila de Sintra, com todos os
seus Termos e aldeias, vindo pela beira-mar até Lisboa;

b) - Em 7 de Setembro: da Vila de T orres Vedras, com
todos os seus Termos e aldeias, até à cidade;

c) - Em 7 de Setembro: da Vila de Alenquer, com todos
os seus Termos e aldeias, ao longo do T ejo, até à cidade;

d) - Em 8 de Setembro: da vila-verde, Colares, Ericeira
e Alafra, bem como de todos os outros lugares que são desde
o Te rmo de Alenquer até a dita Cidade de Lisboa, assim como
vai o Rio T ejo, e que são desde o Termo de T orres Vedras até
a dita Cidade, e desde Sintra até essa mesma Cidade, assim
como vai à beira do mar .

(") Elementos para a Historia do M unicípio de Lisboa, por E.
Freire de Oliveira , l," part e, tom. I, pâgs. 98 e 99 . 37



Estas doações transformaram em T ermo de Lisboa todo o
território do Reino compreendido entre o Oceano Atlântico,
por oeste ; o mesmo Oceano e o rio Tejo, pelo sul; o mesmo
rio por leste; e limitado ao norte, talvez, pelo rio de Alce
brichel, do lado do Oceano, e pela ribeira de Ota, do lado
do Tejo.

v ê-se que o território do Termo ficou com uma enorme
área, mas como as Vilas mencionadas (das quais umas eram
da Coroa, e outras de donatários, por mercê régia ) possuíam
as suas prerrogativas, natu ralmente trataram de invocá-las, para
lhes ser restituída a autonomia, como aconteceu, desconhe
cendo nós os diplomas que, até ao ano de 1527, desligaram do
T ermo de Lisboa as Vilas mencionadas nas canas de doação
referidas.

1527.-Mapa I- Neste ano foi por D. João III mandado
elaborar o censo geral da população do Reino, por can a régia
de 17 de J ulho (8)

O livro que continha o censo de Lisboa e seu Termo, de
que foi encarregado o escrivão da câmara real Henrique da
Mota, perdeu-se, e muita falta nos faz para podermos conhecer
os limites das freguesias que constituíam a capital e o seu
Termo nessa época.

Todavia, com o auxíílio dos elementos forn ecidos pelo inqué
rito sobre a Comarca da Estremadu ra, e que constitui uma das
panes do referid o inquérito geral, pudemos, estudando as con
frontações das Vilas que partiam com o T ermo de Lisboa,
reconstituir este aproximadamente, como se vê no M apa I.
Reconhece-se que o território do T ermo abrangia uma área
de 34 km, aproximad amente, no sentido norte-sul, e de 19 km,
em média, no sentido leste-oeste.

( f) Veja-se o artigo: Povoação da Estremadura no XVI século,
in Archivo Hist érico Português, vol. . V I, Julho de 1908, p âgs. 24 1 e
segs. O livro do inquérito da Câmara da Est remadura guarda -se no

38 Arquivo Naciona l da T OITe do T ombo.



A linha férrea de Oeste, entre as estações de Rio de Mouro
ou Cacém e a de Dois Portos, acompanha quase exactamente
a periferia do T ermo, do seu lado ocidental.

A actual estrada de Alverca ou Arruda dos Vinhos e Sobral
de Monte Agraço marca, de maneira aproximada, o limite
terrestre do seu lado Oriental ; na parte restante confinava com
o rio Tejo .

As Vilas cujos T ermos aquele documento diz que confi
navam com o Termo de Lisboa eram as seguintes:

Ao oddmte:

Cascais.
Sintra.
Torres Vedras.

Ao norte:

Enxara dos Cavaleiros.
Monte-Agraço (Sobral do).
Aldeia Galega (da Merceana).

A o or1mte:

Alverca .
Alhandra.
Vila Franca (de Xira).
Povos.
Arruda.

Não trat a o livro do recenseamento, da Vila de Belas, que
estava provàvelmcnte encravada no Termo de Lisboa ('), pois
que nenhuma vila limítr ofe do Termo da cidade, do seu lado
ocidental, partia com a região de Belas.

Nunca a encontrámos mencionada como fazendo parte do
Termo.

(') Identicamente ao Que sucedia com outras Vilas, como as
de O1eleiros e de Colares, que estavam encravadas no Termo de
Sintra, e com a da Ericeira, sem território de Termo, que ficava
cercada pelo mar, e pelo Termo de Mafra. 39



1654. - A lei de 20 de Agosto de 1654 é o mais antigo
diploma oficial conhecido que enumere as freguesias e lugares
do T ermo de Lisboa.

Nesse tempo havia 42 Julgados em 31 freguesias, e dele fazia
pane a vila de Sobral de Monte Agraço, que 127 anos antes
gozava de autonomia judicial.

O território do Termo de Lisboa era, salva a excepção mcn
clonada, o mesmo que possuía cm 1527.

Os Julgados, constituídos por freguesias ou por lugares das
freguesias, cujos oragos escrevemos entre parêntesis, eram os
seguintes:

Olivais ( Santa M aria ) .
Sacavém (N ossa Senh ora da P urificação ) .
Charneca ( S. Bart olomeu ) .
Ca ma rate ( S. T iago ) .
Unhos ( S. Silvestre ) .
F rielas ( S. J ulião e Santa Baziliza ) .
Apel ação ( Xossa Sen hora da En carnação ) .
S. João da T alha ( S. J oão Bapt ista ) .
Santa Iria (da Azóia ) ( Santa Iria ) .
Póvoa de D. M artinho ( Póvoa de Santa Iria ) ( pe rtencia ~ Ire-

guesia de Santa I ria ) .
Via Longa ( N ossa Senhora da Assun ção ) .
Granja de Alpriate ( S. Seba stião) .
T ojal (T ojalinho) ( S. J ul ião ) .
San to António (T ojal ) ( Santo Antão) .
Fanhões ( S. Saturnino ) .
Bucelas (N ossa Senhora da P uri ficação ) .
Vila de Rei ( pert encia à freguesia de Bucelas) ,
Sant iago dos Velhos ( S. T iago) .
Cotovics ( pert encia à fregu esia de S. j oâo dos M on tes, de Vila

Franca de X ira ) .
San to Est êvão dos G ados ( aliá s das Gal és ) ( San to Est êvâo }.
S. Quin t ino ( N ossa Senhora da P iedade ) .
M onte Agraço ( Sobral de ) ( O Salvador ) .
Ban ho ( alias Bar ro?) ( da freguesia de Lou resf }.
Sapatari a ( X c ssa Senhora da Purificação ) .
Al bogas Velhas ( pe rtencia à freguesia de S. Pedro de Al margerr

40 do BlsJX>, T ermo de Sintra ) .
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Louza pequena ( l.oIu. ) ( S. Pedro) .
Montemor ( pertencia 1 fregu~ja de Loures}.
Loures ( San ta .\tuia. S'osw Senhora da Assunção ) .
•\-\am ou ( M amous) ( pertencia 1 fregu~ia de Lou rn) •
•\tilha rado ( S. ....Uguel ) . •
Póvoa de Santo Adriio (San to Adrião).
Odi\-ela ~ ( Menino JeIU$) .
Caneça~ ( pertencia 1 freguesia de Loures) .
Lumiar ( S. João Baptisu ) .
Amrixoeira ( Nossa 5 m bora da En carn ação ) .
Paço do Lwniar ( pcctm cia i f~esia do Lwniar) .
Carnide ( S. Locreeço) ,
Benfica (~{)Ssa Senhora do Amparo) .
Barcarena ( S. Pedro) .
Algés ( pert encia i fr egue sia de Carnasíde ) ,
Belém ( pertencia à fregu esia da Ajuda ) .
Oeira s ( Nossa Senh ora da Apr esentação ) .

Alguns Julgados não eram sedes de freguesias: Póvoa de
D. Mart inho, Vila de Rei, Corcvíos, Albogas Velhas, Montemor,
Mamota, Caneças, Paço do Lumiar, Algés e Belém.

O lugar de Banho, se não é erro tipográfico ( repetido no
alvará de 25 de Março de 1742), em vez de Barro, da freguesia
de Loures, não o soubemos identificar.

Vê-se que os lugares de Algés e Belém pertenciam a fregue
sias do Termo de Lisboa.

A mesma lei citada extinguiu a vara de Corregedor do Crime
do Termo, e distribuiu pelos magistrados judiciais dos oito bairros
de Lisboa (Corregedores, Juízes do Crime e mais pessoal seu
subordinado) os Julgados do Termo (') .

Um autor do 1.0 quartel do século xvn (') leva os seus
leitores a uma digressão pelo Termo de Lisboa, para lhes
mostrar a beleza dos arredores, que se reflectia na riqueza e

( ') Coãecçêo de Legislação Porw g"'tz fJ de 1648 a 1656.
(") L ivro dfJS Gra>IJez<J$ de L isboa, por F rei N icolau de O liveira,

42 L," ed., 1620, ü s. 82-v. esq s,



abastança da cidade em 1620. Menciona as várias terras que
vai percorrendo, indicando o número dos seus fogos ou mora
dores, os estabelecimentos monásticos e outras cousas notáveis.

Conta 30 freguesias no Termo, que não correspondem exacta
mente às mencionadas na lei de 20 de Agosto de 1654. São
as seguintes:

Sacavém - Charneca - Carnarate - Unhas - Frielas 
Apelação - Santa Iria - Vilalonga ( Via Longa) - Granja 
Santo António do Tcjal ( T ojal) - T ojal ( Tojalinho)
Fanhões - Bucelas - Santiago dos Velhos - S. Lourenço de
Arranhó - Santo Estêvão das Galés - Louza Pequena 
Loures - Milharada - Santo Adrião {Póuoa de) - Odive
las - Lumiar - Ameixoeira - Carnidc (diz ser também
Lisboa) - Benfica (diz ser também Lisboa) - Berquerena 
Oeiras - Galegos ( A dos Galegos, da freguesia de S apata
na) - Carnaxide - Belas.

Considera pertencerem a Lisboa as freguesias de: Olivais,
Campo Grande e Ajuda.

Um outro autor ( UI), na noticia que dá, em 1712, das terras
do Reino de Portugal, com a sua história, genealogias de pessoas
relacionadas com as mesmas, e edifícios religiosos nelas exis
tentes, enumera também as freguesias e lugares que constituem
o Termo de Lisboa, achando as seguintes:

Olivais - Sacavém - Charneca - Camarate - Unhos 
Frielas - Apelação - T alha - Santa Iria - Póvoa de
D. Martinho ( era lugar da freguesia de Santa Iria) - Via
Longa - Granja de Alpriate - Santo Antão do To jal
( Tojal) - S . l u/ião do T ojal ( T ojalinho) - Fanhões 
Bucelas - Vila de Rei ( era lugar da freguesia de Bucelas) 
Santiago dos Velhos - Santo Estêvão das Galés - S. Quin-

( .. ) Corograjía Portuguesa, pelo P .· A. Ca rvalho da Gost a, tomo 1II,
ed. de 1712, pâ gs. 592 e segs. 43



tino - ArranhoI - Lousa Pequena - Loures - Ponte de
Frielas (era lugar da freguesia de L oures) - M amotas
( idem ) - Barro ( idem) - Milharado - Póvoa (de Santo
A drião) - Odivelas - Lumiar - Ameixoeira - Camide 
Benfica - Barcarcna - Oeiras - Galegos - Campo Grande 
Ca maxide - Ajud a - S. Julião da Barra.

Conta 35 freguesias no T ermo, que tam bém não coincidem
com as da lei de 1654.

1742.-Mapa II- O alvará de 25 de M arço de 1742
aumentou para doze o núme ro de Corregedores do Crim e dos
bairros em que Lisboa foi então dividida, e distribui u por eles
as freguesias de Lisboa e os 40 J ulgados do T ermo ( 11 ) .

Esses Julgados eram os mesmos que constam da lei de
20 de Agosto de 1654, atrás transcritos, com a eliminação apenas
dos Julgados de Louza (ou lapso, ou por ter sido extinto ) e do
de Belém, lugar que, com o de Alcântara, perte ncia à freguesia
de Nossa Senhora da Ajud a, que, pela primei ra vez era contada,
em documentos oficiais, como freguesia da Cidade.

1159. - Sof reu o T ermo o seu primeiro cort e em 7 de Junho
de 1759, pela elevação a Vila, da freguesia de Oeiras, parecendo,
porém, que urna pa rte deste novo Concelho ainda ficou perten
cendo ao T ermo, talvez só por pouco tem po ( 12).

1822. - Uma lista elaborada para fins eleitorais, em cum
primento da lei de 17 de Julho de 1822, enumera as seguintes
33 freguesias como const ituindo o T ermo de Lisboa (13) :

Carnide, Benfica , Unhos, Apelação, Camarate, F rielas, Loures,
,\i. ilhara do, Çapataria , Santo Q uintino, A rr anhó, Sant' Lago dos Velhos,

(") Elementos, etc., por F. de Ol iveira , torno XlV, 1904, pág. 35.
C') M apa de p qrtu gaI, por } . Baptist a de Cast ro, vol , III , 1763,

pâg.477.
(") Colecção de Legislação, por Fra ncisco M an uel Trigoso,

44 vol . 38 .~, na Biblioteca da Academia das Ciência s de Lisboa .



S, Julião do Tojal, Via Longa, Santo Adrião (Póvoa) , Odivelas,
Sacavém, Charneca, Bucelas, Ca lhandriz, Olivais, Locza, Santo Es
rêvão das Galés, Campo Grande, Lumiar, Ameixoeira, Carna xide, Bar
carena, S. j oão da Talha, Granja de Alpr iate, Santa Iria, Santo Anião
do Tojal , Fanbões,

Comparando esta lista com a da lei de 1654, encontramos
que o Termo em 1822 era constituído pelas mesmas freguesias
que tinha em 1654, e mais pelas seguintes:

Arranhó ( S. Lourenço) , Calhandriz ( S. Marcos) , Carna xide ( S. Ro
mão) e Campo Grande (Santos Reis ).

Dele estava excluída a freguesia de Sobral de Monte Agraço,
que já era Concelho da comarca de Torres Vedras, e a de Oeiras,
também elevada a Concelho, como vimos.

As freguesias de Arranhó, Carnaxide e Campo Grande, já
faziam parte do terr itório do Termo, e assim as consideravam
os autores dos séculos XVII e XVI1I, mas como elas não eram
então sedes de Julgados, não foram mencionadas nos diplomas
oficiais de 1654 e 1742.

A freguesia de S. Bartolomeu de Lisboa, transferida depois
do terremoto de 1755 para a igreja do Beato António, era consi
derada como pertencente à Cidade.

1852. - António J . C. Cárceres, escrivão que foi do T ombo
dos Prazos do Senado da Câmara de Lisboa, procedeu em 1825
a um minucioso inquérito sobre os prazos da Câmara e outras
particularidades do Termo de Lisboa, e do seu estudo fez
uma Relação Circunstanciada do Term o da Cidade de Lis
10 ,,11, datada de 17 de Agosto de 1825, que ofereceu à Câmara (I ').

Encontrou ele, na área do Termo, 46 Julgados, distribuídos
por 33 freguesias, e por lugares fora das sedes de freguesias.

(" ) Dela possuímos uma cópia, e pela maneira como a RelQfoo

'<' acha elaborada reconhece-se que é digna da maior confiança. 45



As freguesias eram as mesmas que constam da lista de 1822
acima transcrita, e os lugares eram os seguintes, que pertenciam

às freguesias que vão mencionadas entre pa rêntesis:

Póvoa de D . Maninho ( San u Iria da Azóia ) .

Vila de Rei ( Bucelae) ,
Monte-muro ( Santo E5tMo das Gal~ ) .

Albog'1l$ Velh.a ~ ( S . Pedro de Al ma rgem do Bi~ P<', T ermo de S int ra ) .
ameça~ ( Loures).
.'v\on te-mor (Lourn).
Barro (Loures) .
M amous ( Loures ).

Zambujal ( S . Julião do T ojal) .
Pon te de Frielas (Póvoa de Santo Adrião ) .
Paço do Lumiar ( S . João Baptista , do Lumiar )
T elheiras ( Santos Reis, do Campo Grande) .
Benfica de Cim a ( Nossa Sen hora da Mi sericórdia, da vila de Belas,

T ermo de Sintra ) .

1826. -Mapa III- Em 7 de Agosto deste ano foram pro
mulgadas novas instruções para a convocação das Cortes
Gerais (IS), e ao decreto vêm anexos dois mapa s, de que o
n." 2 menciona as freguesias de Lisboa e seu T ermo. As
segund as, em número de 33 ( a que se adicionam 2 freguesias
do Concelho de Oeiras, para fins eleitorais), eram as mesmas
que cons tam da lista de 1822 acima transcri ta, com as seguintes
alterações:

A fregu esia de Gran ja de Alpriate desapareceu, anexada
à de Via Longa ;

Conta mais duas freguesias: a de Almargcm do Bispo, e a

de S. Bartolomeu ou Beato Antônio, que pertencia a Lisboa.

C") Coit ecção de L egislação, de 1826 a 1828, por Francisco 1\11.
46 nu el T rigoso, vol. 40 ,·, na Academia das Ciências de Lisboa ,
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De 1826 a 1835. - Por Decreto de 28 de Dezembro de 1833
foi criada a freguesia de Belém (16). Ficou pertencendo a um
bairro ou distrito judicial da cidade de Lisboa, juntamente com
as freguesias de Ajuda e S. Pedro em Alcântara.

De 1826 a 1835 publicaram-se vários diplomas sobre a divisão
administrativa ou judicial de Lisboa e de todo o Reino, em que
entra o T ermo desta Cidade. São eles;

O alvará de 17 de Fevereiro de 1826, que fez nova demar
cação dos bairros de Lisboa ; enumera para o Termo 31 freguesias;

O decreto eleitoral de 7 de Agosto de 1826 ; conta 34 fregue
sias no T ermo;

Os decretos n."· 23 e 24 de 16 de M aio de 1832, em que
pela primeira vez se separam as funções admin istrat ivas das
judiciais na governação do país. Completam-se estes com os
mapas constantes do decreto de 28 de Junho de 1833, e com
o do decreto de 25 de Setembro do mesmo ano, que marca
32 freguesias para o Termo de Lisboa;

O decreto de 21 de Março de 1835, que fez a divisão judicial
do Reino. Dá para o Termo de Lisboa 29 Ju lgados, em outras
tantas freguesias.

1836.-Mapu. I V - Foi promulgada em 6 de Novembro
de 1836 uma nova divisão administrativa do Reino (I'), e por
ela sofreu o Termo de Lisboa o seu primei ro extenso cone, espe
cialmente na sua região norte, mais afastada da capita l. Segundo
o mapa anexo ao decreto, foram tirados ao Termo as seguin-

C'") A instituição canónica parece ter-se realizado em 23 de Março
de 1834.

CU) CollecçiW de Legislação, por Francisco Manuel Trigoso
48 vol. 43.-, na Biblioteca da Academia das Ciências de Lisboa.



ICS freguesias, que se anexaram aos Concelhos que adiante vão
indicados:

Conc<1h'"

Arruda

Enxara dos Cava leiros

Sobra l de Mon te Agraço

.... - Alhandra

......... ....... - Alverca
- Belas
- Oeiras

.. ..... - Sintra

Ca lhandriz . . .
Ar ranhó ( parte de freguesia )
S . Qu intino .
Arran hó ( part e da freguesia )
S. T iago dos Velhos
M ílh ara do .
Sapataria
Santa I ria da Póvoa
Barcarena .
Ca m axide .
Almargem do Bispo

Ficou assim o Termo constituído pelas seguintes 22 fre
guesias:

Cam po G ran de, Charneca, S. João da T alha, Olivais, Sacav ém,
Via Lon ga, Loures, Bucelas, Ameixoeira, Apelação, Ca merate, Santo
Estêvâo das G alés, Fanhões, Frie1as, Louza, Lumiar, Odivelas, Póvoa
de Santo Adríão, T ojal, T ojalin ho, Un hos, e Benf ica.

Nesta lista não figuram as freguesias de Granja de Alpriate
(por jâ estar anexada desde 1826 à de Via Longa) e a de
S. Lourenço de Camide. Esta foi mandada novamente contar
como fazendo parte do T ermo, por decreto de 30 de Outubro
de 1841, que fez uma nova divisão judicial do Reino.

Continuaram fazendo parte da Cidade as freguesias de
S. Bartolomeu (Beato António), Ajuda, Belém e S. Pedro
em Alcântara.

1852. _ M apa V - A divisão territorial do Termo conser
vou-se sem alteração desde 1836. Por decreto de 11 de Setem-
bro de 1852 fez-se uma remodelação completa do Concelho 49,



de Lisboa, da qual resultou a extinção do T ermo, ficando a cidade
limitada, do lado da terra, por um muro e estrada de circun
valação, para fins aduaneiros.

T ambém pelo mesmo decreto foram criados dois novos Con
celhos, um ao nascente de Lisboa, com o nome de Olivais,
e outro ao poente com a designação de Belém, formados com
as freguesias que então pertenciam ao Termo de Lisboa e com
algumas da Cidade, das quais eram três completas: Ajuda,
Belém e S. Bartolomeu do Beato, e quat ro incompletas: S. Pedro
cm Alcântara, Santa Isabel, S. Sebastião da Pedreira e S. Jorge
em Arroios.

Estas quatro freguesias foram cortadas pela estrada da
circunva lação, e ficaram com a sede na part e cm que exisna
a igreja paroquial (a primeira, extramuros, e as três restantes,
intra muros).

O Governador Civil de Lisboa, por edital de 13 de Outubro
do mesmo ano, fez a distribuição das freguesias na confor
midade do decreto referido, a qual foi aprovada por decreto

de 16 do mesmo mês.

As freguesias que ficaram constituindo o Concelho de
Belém, são:

A juda, Belém, S . P edro ( parle ext ramuros ), Santa h abel ( pan e

extramuros, an exada a S . P edro, extramuros ), Benf ica, Carnidc, Ddi
vela s, e S . Sebastião da P edreira ( parte extramuros, anexada a Benfica ) .

As que formaram o Concelho dos Olivais, são:

S . Ba nolomeu do Beato, Sacav ém, Olivais , S. J oão da T alha,
Via Longa, P anbões, Louza, Unhes, Príelas, Santo Estêvão das G alés,
T o jal, T ojalinho, Bucelas, Loures, Am eixoeira, Póvoa de S ant o Adri iio,
Ap elação, Camarale, S. Bartolomeu da Charneca, Lumiar, Campo

50 G ran de, e S. J orge ( part e extramuros, ane xada a Campo G rande ) .
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De 1852 em diante. - Mapa VI - Posteriorm ente a 1852,
o terri tório que pertenceu ao T erm o de Lisboa sofreu várias

modificações na sua divisão administrativa. Essas alteraçõcs já

saiem fora do âmb ito desse estudo, mas vamos mencioná-las

rcsumnidamente:

o decreto de 24 de Outubro de 1855 remodelou as Câma ras,

Julgados e Concelhos, segundo a forma consignada num mapa

anexo do decreto. As alterações que interessam ao território que
foi do T ermo da Cidade são as seguintes :

O Concelho de Belas foi extinto, e anexada a freguesia de

Belas ao Concelho de Sintra, e a de Barcarena ao Concel ho

de Oeiras ;

A freguesia de Santo Estêvão das G alés, que era do Con
celho dos Olivais, e a de Milharado, do Concelho de Enxara

dos Cavaleiros, passaram para o Concelho de Mafra ;

As freguesias do Concelho de Sobral de M onte Agraço, que
ficou extinto, e a Sapa taria, que se acha va no Concelho de

Azueira, que tam bém foi extinto, passa ram para o Concelho
de Arruda dos Vinhos.

A reforma adm inistr ativa do Municipio de Lisboa, apro

vada por carta de lei de 18 de Julho de 1885, completada
com o decreto de 8 de Outubro do mesmo ano, começou a vigorar

cm 1 de Janeiro de 1886, e estabeleceu uma nova linha de circun
valação que aumentou muito o seu terr itório.

Extinguiu o Concelho de Belém, ficando a parte dele que

era exterior aos limites da nova circunvalação, anexada aos Con
celhos de Oeiras, Sint ra e Oli vais. A fregues ia de Benfica, na

parte exte rior à nova circunvalação, foi anexada a Oeiras, e

as de Carnide e Odivelas aos Olivais.

Em 1886 fez-se urna nova remodelação da circunscrição do
52 M unicípio de Lisboa, por decreto de 22 de Julho, ampliando



cnonne:nente a sua ãrea, à custa dos Concelhos de Oeiras e dos
Olivais, e criando o novo Concelho de Loures, com as freguesias
restantes do Concelho dos Olivais, que se extinguiu.

O mesmo decreto transferiu a freguesia de Via Longa, do
Concelho dos Olivais para o de Vila Franca de Xira e a freguesia
de Póvoa de Santa Iria, do Concelho de Vila Franca de Xira

para o de Loures.

O decreto de 26 de Setembro de 1895 cerceou um pouco
a extensa área do M unicípio de Lisboa, tirando- lhe a freguesia
de Carnarate, e a parte que t inha da de Sacavém, as quais anexou

ao Concelho de Loures.

Ficou assim a cidade com os limites que actualmente ( 1940)
possui.

Do amigo T ermo de Lisboa restou duran te muito tempo
a lembrança na designação de Vinho do Termo, tipo de vinho
tinto muito encorpado e com bastante cor, de elevada força
alcoólica ( l Y e 14°), proveniente da região ao norte de Lisboa,
até à Póvoa de Santo Adrião e Friel as. Era muito apreciado
para venda a copo nas tavemas, e por ocasião de S. Martinho,
conqua nto incompletamente feito ou cozido, os amadores faziam
- lhe grande festa.

Na região do Term o mais ao norte, o vinho aí fabricado
é do tipo Bucelas, parecido com o vinho do Reno (donde parece
terem vindo as pr imeiras videiras) , vinho branco, acido, de
gra duação alcoólica um pouco menor ( 12°) , e produz ido pela
casta de videira chamada Arinto; mas este já não era chamado
vinho do Termo.

Com o tempo, a pr ópria designação de vinho do Termo
tem-se pouco a pouco desvanecido, a ponto de ser hoje quase
desconhecida , mesmo dos mais acérrimos devotos do deus Baco
e das Marias Pardas dos tempos modernos. 53



NOTA ( ')

Parece que cm outras eras havia demarcação, por meio
de ma rcos de pedra, ent re o T ermo de L isboa c o das vilas
confinan tes.

Essa demarcação não era talve z geral c cont inua, c porven
tura seria suscitada quando se levantam qu estões de jurisdição,
como aconteceu cm 1490, conforme mostra o documento a que
fizemos referência no nosso tra balho sobre o T ermo de Lisboa.

De um docum ento de 1610, publicado no O Archeologo

Português (vol. x, 1905, pág. 162), depreende-se que havia
marcos já desde muito tempo ; quando era juiz do T ombo da
Cidade um licenciado Luís Lourenço ( pelos fins do 3.0 quartel
do século XVI) , foram implantados, alguns ao lado de outros
mais antigos que se achavam emborcados no chão, vários marcos
tendo gravada uma nooeta, div isa da cidade, c lavraram-se os
respect ivos autos de demarcação ent re os T ermos da Cidade
de Lisboa e os das vilas de Sintra e de Torres Vedras. Esses
autos, assim como os das demarcações com os das resta ntes vilas
confina ntes, deviam constar de um livro da Câmara M unícípal,
que parece haver-se extraviado.

Quanto à linha de demarcação no terreno definida naqueles
T ermos, cremos ser hoje completamente im possível reconstitu í-la .

54 C*) Ret~ta M lm icipa/. ano II , n ," 6, 1941 , pág. 23 .
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Os limites de Lisboa (*)

Notícia histórica

I- DA CO~QUISTA CRISTÃ ATÉ AO AtEADO
DO SÉCULO XIX

CERCA VELHA OU MOURA

Lisboa, situada próximo da foz do Tejo, foi sempre, desde
a sua origem, vizinha muito querida deste rio; teve-o sempre
como limite, ao princípio só do lado sul, e mais tarde, alar
gando-se sucessivamente o seu contacto com as águas que lhe
banhavam a orla, ficou limitada pela banda do oriente, tam
bém pelo mesmo rio, como actualmente vemos.

Por isso não trataremos aqui senão dos limites que no volver
dos séculos tem apresentado a Cidade de Lisboa, da banda
da terra.

Quando D. Afonso Henriques veio com a arm ada de cru
zados, cercar a cidade de Lisboa em 1147, deparou com uma
povoação fechada com muralhas, tendo no alto um fone
castelo.

(") Revista Mlmicipa/, ano 1, n." 5 e 6, 1941, pág s. 3- 15 e
11-23 , respect ivamente. 57



Essas muralhas constituíam a cerca defensiva do povoado,
a que mais tarde chamaram cerca celha. para a distinguirem
de um nova linha de muralhas com que em 1373 o Rei D. Fer
nando cercou a povoação, e que denominavam cerca noca.

Pelos autores que desde o século XIX a têm estudado é geral
mente chamada cerca moura, e por esta denominação é mais
conhecida.

o castelo situado no cume do monte, a que, por tal motivo,
chamam monte do Castelo, tem permanecido até à actualidade
sem alterações radicais, e com as obras de restauro realizadas
neste ano de 1940, muito se deve aproximar do seu aspecto pri
mitivo.

A cerca moura era formada por três lanços, dois nascendo
das muralhas do Castelo, e descendo pela encosta sul até à
praia do T ejo; e o terceiro ao longo dessa praia, unindo-os e
fechando assim o recinto da Cidade.

O lanço ocidental saia do ângulo sudoeste da muralha do
Castelo, seguia por trás das casas baixas do lado oriental das
Escadinhas de S. Crispim, descia ao longo da actual Calçada
do Correio Velho, atravessava o Largo de Santo António da
Sé, seguia pelo meio do quartei rão dos prédios do lado oriental
da Rua da Padaria, e ia termina r perto do actual Arco Escuro.

O lanço oriental nascia do ângulo sueste do recinto do Cas
leio, seguia por entre as casas e jardins dos prédios situados
na Travessa do Funil, Largo do Contador-mor e Travessa
de Santa Luzia, e os da Rua do Infante D. Henrique, até ao
Largo das Portas do Sol; dai descia primeiramente ao longo
do lanço superior, em escadinhas, da Calçada de S. João da
Praça, e depois por entre as casas desta calçada e as da Rua
do Limoeiro, edifício da prisão, e beco do Marquês de Angeja,
até à Rua de S. João da Praça, donde continua va por entre
os prédios da Travessa do Chafariz de El-Rei e os da Rua da

58 Ju diaria, até terminar no mencionado chafariz.



o terceiro lanço ligava os extremos inferiores dos dois ante
cedentes, desde o Arco Escuro até ao Chafariz de El-Rei, ao
longo da margem do rio, podendo ver-se ainda vários troços
conservados no interior das lojas do lado norte da Rua dos
Bacalhoeiros.

Era este o recinto que a cerca moura e o Castelo limita
vam à Cidade ; media aproximadamente 15Hm' ,68, e encerrava
as seguintes freguesias, algumas das quais remontavam prová
velmentc à época do domínio muçulmano:

1 - SANTA CRuz DO CAS TELO;

2 - S. B.UTOLO.\ IEU ;

3 - 5. T !M',() :
4 _ S . ,\ lART ll'HO;

5 - 5. J ORGE ;

6 - S .\ I'T A .\ U RIA ( S~) ;

7 - S. J OÃo DA PR AÇA.

Já deviam, porém, existir, na época da conquista, dois arra
baldes da Cidade, bastante povoados, um no seu lado ocidental,
que constituía o que se chama hoje a Baixa ; e outro no seu
lado oriental, abrangendo o que se chamava e chama Alfama.
No primeiro deviam existir, ou criarem-se pouco depois, as
freguesias de:

8 - M ÁRTIRE S :

9 - S. J ULIÃO :

10 - S M i T h J e STA ;

I I - S. X ICOLAU;

12 _ .\1.ADALDIA.

E no segundo as freguesias de:

13 _ S. P EDRO E.\\ ALF"'''.u.;
14 - SANTO E STÊV ÃO ;

15-5..\úGUFL ;
16 _ S. V ICf l'TE DF F ORA. 59



Examinando O foral dado por D. Afonso Henriques à
Cidade em Maio de 1179, nota-se que faz referência a muitos
artigos que estavam sujeitos ao imposto de consumo, ou por
tagem, o que leva a supor que desde a época da conquista havia
locais próprios para a cobrança desse imposto.

Devemos por isso concluir, ou presumir, que o território
considerado pertencente a Lisboa não se limitava somente ao
recinto muralhado da cidade moura, mas que já nessa época
a área administra tiva e fiscal se estendiam muito para além
desse recinto, até limites que não nos é possível actualmente
demarcar, e que mesmo seriam naturalmente imprecisos, por
motivo do território se achar menos povoado à medida que
os locais ficavam mais distantes dos núcleos de grande densidade
de população.

Os livros das Chanceílarias dos primeiros reinados contêm
centenas de aforamentos e doações, que mostram que antes
da construção da cerca nova em 1373-75, as ruas dos bairros
da actual Baixa e de Alfama, bem que fora dos ún icos muros
que cingiam então a Cidade, eram consideradas pertencentes
a Lisboa.

Nos muros da cerca velha existiam, desde a sua origem, pelo
menos as nove portas seguintes:

Ao norte, a de 1\AAJl:T1.Vl l\1oNrz e a da T RAIÇÃO;

No lan ço descendente ocidental, a de ALFOFA e a do FERRO ;
No lanço descendente oriental, a de D. FRADlOUE , a do S OL e a

de ALFAMA;

No lanço ao lon go do rio , uma PORTA FtllR EA, actual Arco Escuro,
e o ARco DE JE SUS.

Outras, que OS documentos e escritores antigos mencionam,
60 datam de épocas posteriores, mas desconhecidas.



CERCA l" OVA ou D E D. FERN AN DO

Os bairros extramuros da cidade mourisca furam aumen
tando tão consideràvelrncnre em população, em riqueza e em
importância, durante a primeira dinastia, que o Rei D. Fer
nando resolveu estabelecer à Cidade novos limites, subordina
dos a considerações de defesa militar, como era próprio da
época.

Mandou por isso construir em 1373- 75 a nova linha de

muralhas que formavam a cerca chamada nova (por antonímia
à sua predeccssore) , ou fernandina, do nome do rei que a
mandou construir.

A Lisboa moura ficou como núcleo ou centro das zonas
anexadas por D. Fernando, dos lados ocidenta l e oriental, as
quais semelhavam em planta duas grandes orelhas, unidas à
primitiva Cidade como cabeça.

A muralha que fechava o circuito da zona ocidental ane
xada inseria-se na T orre de S. Lourenço, que ainda lá vemos
na Costa do Castelo, descia pela encosta, formando o fundo
do palácio e jardim dos marqueses de Ponte do Lima, ou de
Castelo Melhor, continuava através de quintais, e pelo sítio da
fachada posterior dos prédios construidos no lado norte das
actuais Escadinhas da Saúde, até ao vale onde corre a Rua da
Mouraria.

Atravessava este vale, constituía a frente do palácio que
foi dos marqueses de Alegrete, que deita sobre o largo e a desa
parecída Travessa de Silva e Albuquerque, cortava a Rua da
Palma, e subia pela encosta do monte de Sant 'Ana, através
do quarteirão de prédios situados entre a Calçada do "tonturo
do Colégio, hoje Calçada No va do Colégio, e a Rua de Mar
tim Vaz.

Atingia o seu ponto mais alto na linha de cumiada do monte,
pr óximo do sítio do cruzamento desta última rua e do Beco
de S. Luis da Pena com a Calçada de Sant' Ana, onde começava 61



um lanço descendente até ao vale das Port as de Santo Antão,
passando através do quarteirão constituído pelo mosteiro da
Encarnação, em parte fundado sobre a mura lha, e pelas rrazeiras
do palácio Alverca ou Pais do Amaral, onde actualmente é a
sede da Casa do Alentejo.

Atravessava a muralha o fundo do vale de Valverde, seguia
ao longo da Travessa do Fomo, e pelo sitio onde se construiu
o palácio da Inquisição, que assentava em parte sobre ela, apro
veitando-a para a sua fachada sobre as hort as de Valverde, no
sít io da Praça dos Restauradores.

Começava aqui um novo lanço ascendente, pelo monte de
S, Roqu e, aproximadamente segundo a linha da fachada, que
deita para a gare, da Estação do Rossio, seguia através do edif ício
da Escola Académica, que pertence hoje à Companhia dos Ca mi
nhos de Ferro Portugueses, e do local ocupado com várias depen
dênci as da Miseric órdia de Lisboa, indo terminar numa torre
que se levantava perto do centro do actual l argo Trindade Coelho,
anti gamente Largo de S, Roque,

Daí descia a muralha pela encosta do monte até ao Rio T ejo,
ao longo e at rav és dos prédios do lado or ienta l da Rua da Mise
ricórdia ( rua larga de S, Roque) e do Alecrim. pela ilharga das
igrejas do Loreto e da Encarnação, que ficavam de fora, pelo
local da esplanada da Cervejaria j anscn (a que hoje chamam
Retiro da Severa) , cujos muros de supo rte são cm parte a pró
pria muralha da cerca, voltando em seguida para nascente até
ao começo inferi or da Travessa do Cotovelo,

Dai, ao longo do que era então praia, e é hoje aquela tra
vessa e a Rua do Arsenal, seguia a muralha pela margem do
T ejo, depois através dos edifícios da ala nort e do T erreiro do
Paço, e da Rua da Alfândega, até inserir-se na cerca velha ou
moura, próximo da Rua dos Arameiros.

A muralha do circuito oriental da cerca fernandina nascia
do canto nordeste do Castelo, descia até ao sitio do demolido

62 arco de Santo André, no alto da ca lçada deste nome e con-



da Figueira, na calçada da Graça,
até ao largo da mesma denomi-

a igreja
Rua da

planalto do monte da Graça, desde
quase ao topo superior da actual

tiguo ao palácio dos condes
cuja directriz acompanhava
nação.

Ai atravessava o
do ex-convento até
Verónica.

Começava então um novo lanço descendente, até ao Rio
Tejo, at ravessando a cerca do ex-convento de S. Vicente atê
à sua igreja, passando pelo local desta em direcção ao canto
sueste do enorme edifício do convento.

Seguia pelo meio do quarteirão de prédios onde se acha o
edifício da Fundição de Canhões, até ao sítio onde convergem
as Ruas dos Remédios, do Paraíso e do Museu de Art ilharia.
Continuava daí em direcção ao Tejo, segundo um traçado que
se desconhece, onde ficava o termo inferior do lanço.

Dele partia o último lanço da cerca nova, seguindo para
lelamente ao rio, pelo interior das lojas da Rua do Jardim do
Ta baco, do Terreiro do Trigo e do Largo do T erreiro do Trigo,
indo inserir -se na muralha da cerca moura, próximo, mas da
banda de fora, da porta de Alfama ou de S. Pedro.

T ais eram os limites fixados pelo Rei D. Fernando à Cidade,
no fim do 3.° quartel do século XI V, e que limitavam uma área
de 101Hm' ,63 aproximadamente, ou 6,5 vezes a da cidade velha.

Os limites ed esiásticos da cidade é que nunca se cingiram
à linha das muralhas. No meado do século XVI havia, do lado
da zona ocidental anexada, além das freguesias do arrabalde
da Baixa, que já mencionámos, mais as seguintes:

17 _ N OS S A S EN HORA DO LoRETO ( actual N ossa Senhora da En car-
nação ) (completamen te ext ramuros);

18 _ S. AtAMEDE ( intr amuros ) ;
1 9 - S. CRIS T ÓVÃO ( idem ) ;
20 - S. LoURENÇ() ( pe riféri ca, cortada, com a sede in tramuros ) . 63



E dentro da zona orienta l, do lado de Alfama, existiam,
além das que indicámos, mais as seguintes:

21 - S" "'1" ,'vl!.R t~H" (per iférica, cortada, com sede intramuros );
22 - S"Lv "DOR ( int ramuros) ;
23 _ S""'10 A~Dllt ( periférica, cor tada , com a sede intramuros );
24 -5. TO.\l t ( intramuros).

As freguesias com território muito vasto: a dos M.ártires,
que chegava até Campolide e Alcântara , a de Santa Justa, que
se estendia muito para o norte, e a de Santo Estêvão, que
se prolongava bastante para nascente, foram cortada s pela
linha das muralhas, ficando com a sua sede int ramuros, e
a maior parte do seu território fora dos muros da cerca
nova.

Os ternton os destas freguesias periféricas alastravam-se até
campos e terras de lavoura, pelo meio das quais serpenteavam
as estradas ou azinhagas que conduziam à Cidade, e à medida
que estas se iam cascando, passavam a ser incorporadas na
freguesia confinante, que assim aumentava o seu terr itório e
a sua população, e também o mesmo acontecia aos da cidade (I) .

Diz-nos Fernão Lopes que na cerca nova havia 22 portas
e postigos da pan e do mar, e 16 da banda da terra, mas
parece que apenas 6 das últimas eram dest inadas à fiscali
zação e cobrança do imposto de portagem, que correspondia
sensivelmente ao que depois se chamou imposto ou direito de
consumo.

(' ) S"mmario, etc. por C. R. de Oliveira, ed, de 1755, p ágs. 7
64 e 18; inquérito começado no ano de 1551.



Estas portas eram as seguintes, no ano 1500 C) :

DA C RUZ;

DE SA S TO iL'~R~ ;

DE S. V ICENTE ;

DE SA~TO AN TÃO ;

DE S AI'TA CATARINA ;

DE CAn·QUE- FARÁS .

Junto delas funcionavam delegações da portagem, com con
tadores, oficiais ou agentes do fisco encarregados da cobrança
dos direitos.

Só por elas era permitida a entrada de mercadorias e de
géneros alimentícios vindos por terra, com exclusão dos do T ermo
da Cidade , que podiam entrar livremente por qualquer pon a
ou postigo e a qualquer hora.

LIM IT ES NOS Sf::CULOS XVI, XV II E ATI MEADO
DO SúCULO XVIII

Os limites impostos por D. Fernando à Cidade, que pro
vàvelmcnte se julgou que seriam intransponíveis durante muitas
gerações, foram sendo ràpidamente ultrapassados, e já antes
de findar o século XVI a povoação, desprezando a cinta que lhe

C) Quando D..Manuel mandou proceder à reforma dos forais
do reino, também se reformou o de Lisboa, com a data de 7 de Agosto
de 1500 _ FuraI de L isboa; na offic. de Simão Thaddeo Ferreira , ano
.\IDCCLXXXX, pág. 66. - Na mesma época, um autor que escreveu
sobre a magnif icência de Lisboa, considerava quatro portas da cidade
como as mais concorridas, mas não as nomeia. - T ratado da Ma;esrad~,

Grandeza e A bamm ço da Cidade de Lisboa, lia Z." m etade do Século XVI
( Estatística de LÍJb oa de 155Z) , autor João Brandão, U .· 1923,
pãg. 149. Os seus nomes são- nos revelados por um escritor qu e versou
o mesmo tema do em enor, o qual nos diz que essas port as eram:

Da Cruz, da Moura ria ou de S. Vicente, de Santo Antão, e da
Esperança (de Santa Catarina ).

Livro das G rand ezas de L isboa, por Frey NicoJao d'Oliveira, ed. de
1620, Ils. 61 e 85-v. 65



tinha sido imposta por aquele rei, havia tornado tal incremento,
que obrigou à criação de novas freguesias em território para
além das muralhas da cerca nova.

Tendo em vista a administração da justiça c a repressão
da criminal idade foram promulgados, desde os fins do século XV I

até ao meado do XVI II , vários alvarás, dos quais constam as
freguesias que compunham a Cidad e.

Esses alvarás são os:

a) De 6 de Dezembro de 1593. As freguesias da Cidade,
além das que já possuía no meado do mesmo século, eram as
seguintes:

25-5. PAULO ( extramuros) ;
26 - SANTOS-o· VEI.1l0 (periférica, extr amu ro s) ;
27 - SANTA CATARINA ( idem, idem ) ;
28 - TRlfo> DADE ( Santíssimo Sacrament o ) ( cortada, com a sede in -

extramuros ) ;
29 -5. josa ( periférica, extramuros ) ;
30 _ SAfo>T ' ANA ( P ena) ( perifér ica, cort ada, com a sede extra muros) ;
3 1 - S . SEBASTIÃO D.~ M OURARIA ( Socorro) ( cort ada , com a sede

extramuros ) ;
32 - ASJo s ( periférica, extramuros );
33 - SANTA ENGRÁCIA ( periférica, cort ada, com a sede extramuros );
34 - CoNCI'IÇÃO N OVA ( intr amuros) ;

T ambém era freguesia periférica da Cidad e a da F.NCAR

NAÇÃO (extramuros).

b ) De 25 de Dezembro de 1608; as freguesias são as mes
mas do alvará antecedente.

c) De 27 de Março de 1742. As freguesias da cidade são
as mesmas dos alvarás anteriores, e mais:

3S - N osSA SENHORA DA AJUDA ( com os lugares de Alcânt ara e
Belém ) ;

36 - S" "'TA I SABEL (freguesia nova ) ;
37 - S. SEBASTIÃO DA PEDREIRA j

66 38 - .\1E1lc! s.



As três primeiras, 35, 36 e 37, conjuntamente com a dos
Anjos e a de Santa Engrácia, eram as freguesias periféricas da
Cidade, do lado da terra; até aos seus limites se estendia a juris
dição administrat iva de Lisboa, e bem assim, desde a lei de
20 de Agosto de 1654, a policial e judicial, pois que, por este
diploma, foram anexadas aos bairros da Cidade, para efeitos
de repressão e julgamento da criminalidade, as freguesias do
Termo, que todavia continuaram a não pertencer à Cidade, mas

ao seu Termo.
Conquanto as freguesias da Ajuda e dos Olivais já fossem

consideradas, pelos autores que escreveram no século XVII, como
fazendo parte da Cidade de Lisboa, contudo é no último diploma
mencionado que vemos apa recer pela primeira vez, nesta quali
dade, a freguesia da Ajuda, para fins de policiamento e de admi
nistração da justiça.

Esta freguesia devia ter por limites, da banda da terra,
a linha que contornava pelo norte o lugar de Alcânta ra ; seguia
depois pela Calçada da T apada, encerrava o alto do Mirante
da Ajuda, e descia ao longo do muro da cerca do mosteiro dos

j cronimos, a morrer no arco do palácio Marialva, ou da Quinta
da Praia, próximo do começo oriental da actual Rua Barto
lomeu Dias.

Nos limites das freguesias periféricas da Cidade começavam
as do seu Termo.

No tempo de D. João IV, quando se pretendia consolidar
a independência de Port ugal, e se previa o perigo de um ata
que a Lisboa, projectou-se fort ificar a Cidade, envolvendo-a,
do lado da terra, com uma série de baluartes ligados por muros
ou cort inas, desde Alcântara até à Cruz da Pedra, cm Santa
Apolónia.

Foram construidos apenas três dos baluartes projectados,
havendo-se começado pelos dois de Alcântara, um ao sul, o
baluarte do Sacramento (por ficar próximo do convento deste 67



nome), e outro ao norte, o baluarte de Nossa Senhora do
Livramento (por haver encerrado dentro do seu circuito o
convento desta invocação).

Perto do primeiro ficavam uns quarté is da guarnição, no
sítio aproximadamente onde se levanta a ala orienta l do extinto
quartel dos Marinheiros, na Praça da Armada.

No lado oriental da cidade constr uiu-se o forte da Cruz

da Pedra, que ficava no sírio da entrada oriental da actual Cal
çada da Cruz da Pedra, do lado do rio, onde hoje se vê um
prédio de habitação; parte foi demolido, para as instalações
do Caminho de Ferro do Norte e Leste.

A ponte de Alcântara era então muito extensa, linha talvez
uns dez arcos, e as suas guardas chegavam até ao alinhamento
com a actua l Rua Vieira da Silva, antigamente Rua do Assento,

Ao sair da ponte o caminho virava ao sul, c dava entrada
na cidade por uma porta ou potema na cort ina que ligava os
dois baluart es citados. Este caminho está hoje representado
pela Rua Gilberto Rola e Rua do Arco a Alcântara, ant iga
mente Rua Velha.

A entrada desta última rua na actual Praça da Armada já

era considerada portas da cidade em 1727 (" ) .

(') Estas dispos ições topogr áfica s do extraídas da Piam o T"p,,
graphit::a da marinha das cidade s de L isboa OccidemoJ, e Oriem oJ,
desde " Farte de S. Joseph de R ibamar fé o Com-ento do G rilo, fdla
110 ali" de 1727. T em ma rcada s as portas da cidade, no sÍlio qu e
indi camos no text o. _ A igre ja dc Nossa Senh ora do Livrament o estava
dentro dos m UfOS "'>t 'IH, diz o P : Carvalho da Co sta em 17 12, isto
é, no interior do recinto que as muralhas dos dois balua rtes, hav ia
pouco tempo conclu ídos, fechavam do lado do rio de Alcântara. Coro-

68 graf ia Purfugu eza, tomo III, ~g. 530.
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Esta linha de fonificações, que não chegou a concluir-se,
era destinada apenas para defesa da Cidade, e não para efeitos
administrati vos ou fiscais, que, segundo cremos, se restringiam
aos limites definid os pelas circunscrições paroquiais periféricas
que então possuía a Cidade.

Pouco antes de 1755 ainda algumas portas da cerca fernan
dina eram consideradas as entradas principais da cidade. Um

diploma de 1753 ( ') diz-nos que aquelas junto das quais fun
cionavam delegações aduaneiras eram as seguintes:

OE A LCÂNTARA ;

os SAl'TA M AJlTA ( de Sa nto Antão? ) ;

DE SANTO A NTÃO ;

DE S. V ICE NTE DA .\10I1RAJUA ;

DE S ANTO A."'"DR ~ ;

DA CRuz.

LI MITES D ECRET ADOS E.M: 1755

Sobrevindo o terremoto do 1." de Novembro de 1755, urna
das primeiras providências tomadas pelo Rei D. José foi deter
minar os justos limites da Cidade, os quais foram fixados pelo
decreto de 3 de Dezembro de 1755, e confirmados pelo alvará
de 12 de Melo de 1758 (5).

Os termos vagos por que aí se descreve o traçado dos limi
tes: fora das portas. . ., nos arrabaldes. .. , não nos permitem marcar
com precisão no mapa de Lisboa os pontos a que chegava
a Cidade ; mas vamos tran screver o traçado como se men-

(' ) R egim em o dos 7IOVOJ ordnladOJ, deererad o em 29 de D ezem bro
de 1753, rap." V I II, an.'" VI , V II e V II I, e ca p.· X I, an ." IV e V.

(') M emoria das Príncipaes Prooídencías, qu e se dertlÕ 71 0 T erra
moto , etc., por Amador Patricio de L isboa, 1758, págs. 153 e 328 . 69



ciona no decreto, com o fim de o marcar aproximadamente

no mapa, indicando dentro de parêntesis os locais ou ruas moder
nas que correspondem exacta, aproximada ou conjecturalmente
aos do diploma oficial.

«PJUNCIPl/I,VAM ( os /imites) DA BAl'WA DO POE~T E, FORA DAS PORTAS
DOS QUART2IS DE ALCÂ~rARA (e ram a poterna a meio da cortina que
ligava os dois balu arte s, do Sacramento e do Livramento, como se
deduz da planta de Lisboa, estampa V, da obra: A Collurion of
Ptans of riu mml Capital Citi€J... in Burope, por J n." Andrews,
1772 ) ;

«DO PALÁCto E Hosetcio DAS NECESSIDAOE S ( M inistério dos Ne
gócios Estrangeiros e Quartel G eneral do Governo Militar de Lisboa ;
a linha dos limite s passava pelo L argo das Necessida des, e as poeta s
eram situadas, provàvelmeere, na entrada sul da Rua Afonso Pala ) ;

«DOS ARRABALDE S DO SENHOR J ESUS DA BOA MORTE E DE S. J OÃO
DOS BENCASADOS ( a ermida do Senhor Jesus da Boa Morte ficava na
esquina ocident al da Rua Possíd ónic da Silv a para a Rua do Pat ro
cínio; a ermida de S. J oão dos Bencasados era situada no palácio
Anadia, qu e esquina da Rua Silva Sarvalho par a a das Amor eiras;
os limites deviam ser esta Rua Silva Carvalho, sucessora das antiga s
Ruas de S. João dos Bencasados e de S. Luís, e as Rua s Sarai va de
Carvalho, do Pa trocínio e do Possolo) ;

«CoNTINUAVA DO CASAL DO PAI E SILVA ( refere-se provàvelmeme
aos terrenos do lado ocidental da Rua das Amo reira s, qu e pegavam
com a cerca das religiosas Trinas do Rato ; a linha dos limites virava
para o sul pela dita rua abaixe, até à nossa Pr aça do Bra sil ) ;

«DO SALlTllE ( era só o seu tr OÇO superior; seguia depo is pela Rua do
Vale de Pereiro, em Ioda a sua exten são, part e da qual já ho je não
existe, a Travessa de Lázaro Verde, aproximadamente segundo as actuais
Ruas Braamcamp e Actor T asso ) ;

«CHAFARIZ DE ASDALUZ ( La rgo de An daluz ; de aqui seguia o limite
pela desapar ecida Rua do Chafar iz de Andaluz , pouco mais ou menos
segundo o traçado da actual R ua de Andaluz ) ;

«CARREIRA DOS CAVALOS ( chegava o limite ao canto sudoeste da
Praça José Fontana, an tigo Largo do M atadouro ou da Cruz do
T aboad o, e seguida pela Carreira dos C avalos, hoje Rua Gomes
Freire ) ;
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«DE SAl'T.... BÁRBAR.... ( seguia pela Rua das Barra cas, Largo de
Santa Barbara, actua lmente Largo Vinte e Oito de Janeiro, e pelo pr i
meiro troço da Rua de Arroios ) ;

. 00 FOR~O 00 TIJOLO (Rua de Frei Francisco Foreiro, Caminho

do Fomo do T ijolo e Rua Angelina Vidal );
«D.... CRuz DOS QU.... TRO CA.mNHOs (Rua dos Sapadores, onde está

o quartel dos Quatro Cami nhos, ocupado hoje pelo Regimento de Tel e
grafistas);

«00 V....L DE CAV....L1~HOS (era o vale, en tão quase despovoado, onde

existiam vár ias azinhagas PQr entre as quint as, uma das quais se regu
lariz ou e cascou com o nome de Rua do Vale de Santo António, pro
longando-se com a Rua da Cruz de Santa Apolónia ) ;

«E DE SANTA APOLÓNIA (convento que ficava em frente do topo
inferior da Calçada dos Barbadinhos, cuja (achada da igreja ainda se

con serva )».

Fora deste circuito, a cidade abrangia também a freguesia
da Ajuda, como já sucedia antes do terremoto de 1755.

Os limites descritos acompanhavam, de maneira geral, as
estradas, ruas ou caminhos existentes, que ficavam, quase todos,
do lado interior à Cidade; não havia estrada propriamente de
circunvalação, os muros das propriedades formavam a vedação
do circuito da Cidade.

As panas que exrsuam na linha dos limites que acabamos
de descrever deviam ficar situadas na embocadura das estra
das ou azinhagas que convergiam na Cidade, mas não conhe
cemos nenhum mapa em que se achem marcadas, nem documento
que as enumere.

Apenas conseguimos ter notícia da existência em 1801, de
quatro Casas da sisa, ou casas onde se cobrava o imposto de
consumo, ou de barreira (e) , e junto das quais deviam ficar,

(0) R egulação para o Estabelecimento da Pequena Posta, Casas,

e Portado' es de Cartas em Li sboa, 1801, pâgs. 135, 1l0, 129 e 10 1. 71



naturalmente, as portas da Cidade; a sua localização era a
seguinte :

N o LARGO DA CRuz 00 AÇOUGUE, EM ALCÂNTARA ( onde se cone
truiu o modern o mercado de Alcântara ) ;

A S. SEIlASIlÃO DA PEDREtRA ( naturalmen te no começo desta rua,
no La rgo de Andaluz ) ;

A s FONTAINHAS oos A." JOS ( na Rua de Arro ios, onde se insere a
Rua Frei Francisco For eiro ) ;

A S Al'o"TA APOLÓNIA ( um pouco para além da igreja , ou no extremo
oriental do convento desta invocação ) .

As circunscrições paroquiais foram refundidas depois do terre
moto de 1755, primeiro por um diploma de 8 de Abril de 1770,
e mais tarde por outro de 19 de Abril de 1780, sendo as alte
rações principais, relativamente ao que existia antes de 1755,
as seguintes.

Criaram-se duas novas freguesias:

39 - NOSSA SE:-:HORA DA LAPA;

40 - CoRAÇÃO DE J ESUS.

E transladaram-se as seguintes:

DE S. 8ARTOLOMUJ ( do sitio do Largo do s Loios para a igreja do
Con vento de S. Bento de Xabregas, qu e ardeu, e depois para a igreja
do Convento dos Agostinhos Descalços, ao Grilo ) ;

DE S. P EDRO ( do Largo de S. Rafael em Alf am.a para a Ca lçada
da Ajuda , em Alcântara ) ;

DE S . JORGE ( do sitio onde se bifurcam a Rua Augusta Rosa e
a T rav essa da s M erceeiras pa ra o sitio de Arroios) ;

DE S . •-..u."tEDE ( da rot un da a meio da actual Rua de S. M amede
para terreno da cerca do Noviciado dos Jesu ítas ou Escola Polit écnica }.

As 40 freguesias pertencentes a Lisboa constituíam a sua
jurisdição eclesiástica; os seus limites, na periferia da Cidade,

72 eram também os limites policiais e administrativos das autori-



dades de Lisboa. Só não é fácil hoje defini-los, como o não
sen a ta lvez no século XVIII, pelo seu carácter de instabilidade,
e da dilatação sempre crescente do povoado.

Ao longo das ruas ou azinhagas que limitam o circuito des
crito toram constru ídos, ainda no século XVlII, da banda de
fora da Cidade, quatro aquartelamentos ou casernas provisó
rias de madeira, a que chamavam abarracamentos, para alo
jamenro das tropas que o Marquês de Pombal mandou vir das
províncias para o policiamento da Cidade, em seguida ao terre
moto de 1755 (1) .

o DE CA MPO DE O URIQUE, qu e ainda lã se conser va, muito modi
ficado; sede do Batalhã o de Caminhos de Ferro ;

O DE V ALE DO P ERElRO, ao norte da Rua Braam camp; demolido;
O DA CRuz DO T AROADO, no sitio on de está construido o Mata

douro Municipal ;
O DOS Q UATRO CA.\IIl'IiOS, que também se conserva, bem que muito

transforma do; sede do Regimento de Telegrafistas.

C IRC UIT O DA C ID AD E NOS FI:-::S DO Sf':CULO XVlJI

OU PRINCíPIOS DO XIX

Em época indeterminada, mas parece que nos princípios
do século XIX, foram alargados os limites da Cidade, princi
palmente para o norte, desconhecendo nós o diploma, se o houve,
que fixou os novos limites.

C) Dent ro do recinto da Cidade só havia três qua rtéis: o do Cas
tele de S. Jorge, o de Cavalar ia, em Alcântara, e o do Cais dos Sol
dados, no sitio onde está a Estação principal dos Ca minhos de Ferro,
à F undição de Baixo; o primeiro ficava no centro da Cidade, e os
últimos nos extremos, ao longo do rio. Depo is do terremoto foi cons
truido, no centro da Cidade, um outro abar racamenro: da Cotovia
de Cima, ou de Peniche, ao sul da actual praça do Rio de Janeiro. 73



Parece que já estavam definidos em 1807, porque a planta
de Lisboa levantada nesse ano (8) já traz marcadas as barreiras
da cidade.

Como acontecia com a anterior, esta nova linha de limites
foi demarcada para fins meramente admin istrativos e de fisca
lização do imposto de consumo, não se tendo cm vista nem a
divisão paroquial, nem questões de defesa.

A linha dos novos limites chegava só até Alcântara; e a
freguesia da Ajuda, que desde 1742 pelo menos, e a de s . Bar
tolomeu, que desde 1770, faziam pane de Lisboa não se acha
vam incluídas dentro dos limites fiscais da cidade, ignorando
nós o que se passava com respeito a direitos de consumo no
terri tório daquelas freguesias.

Para limites do novo circuito fiscal foram igualmente apro
veitadas ruas, estradas ou azinhagas existentes, que ficavam
da banda de dentro da linha dos limites, mas já havia então
alguns troços . de estradas de ligação extramuros, com alinha
mentos recti líneos, construídos decerto propositadamente para
fins fiscais ; tais eram a Travessa de S. Francisco Xavier, que
ia de Ent remuros até ao Largo de S. Sebastião da Pedreira
( pan e da qual é hoje a Rua Marquês da Fronteira) e a T ra
vessa das Pieoas, actual Rua Dr. António Cândido.

Numa planta que possuímos, que julgamos ser dos princí
pios do século XIX, vemos as portas da Cidade ou barreiras

CO) Carla T opográ/it:a da Cidade de Lisboa Ctml prehendida enlre
Barreíres; levantada: debaixo das Orâm s e Djrecçoeru do Capitão do
R eal COTpO de E'l genhei rus, e Intendente das R eaes Obras Publicas,
Duarte 70sé Fava. Anno de 1807. Escala 1:2500 . Estava em uma
D irecção da s Obras Pú blicas de Lisboa, e ar deu no incêndio da ala
oriental da Praça do Comércio, na noite de 4 de M aio de 1919. Esta
planta de 1807 foi mais tarde redu zida a menor escala, 1:5000 , e litc
grafada em l833 .-Norida Historica sobre o L etumtamtttlo da Planta

74 T opographic(l de Lisboa, pelo autor , Lisboa, 1914, pág. 26.



formadas por dois portões de ferro, trabalhando entre pilares
de cantaria, ladeados por pequenos troços de grade, sobre sõcos

de alvenaria.
Junto delas existiam postos fiscais, de simples vigilância, e

postos de despacho, onde se fazia a fiscalização e a cobrança
dos impostos dos géneros que entravam na Cidade, sujeitos aos
direitos de consumo e imposto do real de agua.

Para podermos marcar no mapa actual de Lisboa a linha
de contorno ou dos limites da Cidade, e as suas portas, nos prin 
cipios do século XIX, tivemos que consultar muitas plantas anti
gas ( D), e alguns documentos, com o que conseguimos apurar

o seguinte :

Desde Alcântara ate a Rua das Amoreiras o traçado parece
que era o mesmo da linha de cintura anterior, mas as primeiras
penas eram agora na ponte de Alcântara, e não na actual
Praça da Armada, e o territ ório do quartel e da Parada
de Campo de Ourique até ao ramal do Aqueduto das Aguas
Livres, que o limitava a li atravessava, ficavam interiores ao
circuito da Cidade,

Na Rua das Amoreiras o traçado da linha de contorno
virava agora para o norte até à Cruz das Almas, nome por
que era designado o local do cruzamento desta rua com a do
Arco do Carvalhão e a de Campolide, que recebia de uma
ermida sira no palacete que esquina da Rua das Amoreiras
para a de Campolide; subia por esta última até à actua l Rua

(t) Entr e esses map as foram especialmente valiosos o que consta
da pág. 81 de O Panorama, \'01. VI, 1842, e um outro que parece
ser dos prin cipies do século XIX, a que já alud imos. T ambém nos teria
servido de precioso auxiliar a planta levantada em 1807, porque tinha
marcadas as bar reiras da Cidade; a redução da mesma, litografada em
1833, só tem marcadas algumas. 75



D. Carlos de Mascarenhas, seguia pela Rua Marquês de Fronteira,
que tinha então o nome de T ravessa de S. Francisco Xavier,
e que, formando um ângulo muito aberto , terminava na parte
sul do Largo de S. Sebastião da Pedreira.

No lado norte deste largo havia duas portas: uma para
a Estrada de Benfica, e outra para a do Rego; seguia o limite
pela T ravessa das Picoas, actual Rua Dr. António Cândido,
até ao local do encontro desta rua com a Avenida Conde
de Valbom, que seguia, e continuava pela estrada, hoje rua,
das Picoas, até chegar ao Largo do Matadouro ou Praça José

Fontana.
Saía do canto sueste deste largo, seguia pela T ravessa do

Abarracamento da Cruz do Tabuado, que é a nossa RU:J Almi
rante Barroso, e acompanhava um caminho através das terras,
que se chamava Azinhaga do Pintor, o qual ia terminar em
frente da embocadura, onde havia um arco, da estrada, hoje
rua, do Arco do Cego, que fazia seguimento à dita azinhaga
e à rua ou calçada que vinha de Arroios, que no mesmo sítio
convergiam.

Do Arco do Cego continuava por um pequeno troço, hoje
desaparecido, da Calçada de Arroios, pela Azinhaga do Pcry
( Rua Visconde de Santarém e actual T ravessa das Freiras a

Arroios) , passando pelo Largo do Leão, até defronte do Con
vento das Freiras de Arroios, na nossa Rua Alves Torgo.

De aqui seguia pela extinta T ravessa das Freiras de Arroios,
pelo sítio onde corre actualmente a Rua Morais Soares, até ao
Poço dos Mouros; subia ao longo da Calçada do Poço dos
"louros, mais tarde alargada como se acha, seguia pela estrada,
hoje rua, da Penha de França, descia pela encosta oriental
do monte, dando entrada na Estrada da Baixa da Penha, ou
de Baixo da Penha, actual Avenida General Roçadas, e indo
sair no sítio onde começava o Caminho da Quinta dos Peixi
nhos, na dita avenida, nas traseiras do quartel dos Quatro
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Deste quartel o traçado seguia pela Calçada dos Barbadi
nhos abaixo, atê às Portas de Santa Apolónia, terminando no
mesmo sítio que o circuito anterior (").

Fora deste circuito, a Cidade, para o poente, estendia-se
para além da Ribeira de Alcântara, ao longo do T ejo, e abran
gia as freguesias da Ajuda c de S. Pedro cm Alcântara, e
mais tarde, desde 1833, a de Belém, que daquela se desmem
brou, e compreendia todo o povoado de Alcântara até à altura
da actual T ravessa de Gibraltar, e os da Aiuda e Belém, desde
o Alto da Ajuda até à Quinta da Praia cm Pedrouços, circuito
que devia ser sensivelmente o mesmo que possuía ames do terre
moto de 1755, e que mencionámos ao referir-n os ao decreto
de 25 de Março de 1742.

Os seus limites exactos não é possível marcar, porque não
constam de mapas ou de documentos conhecidos. e porque natu
ralmente se desvaneciam em terras de lavoura, quase despo
voadas.

Para o nascente, a Cidade abrangia a freguesia de S. Barto
lomeu ou do Beato António; os seus limites desse lado eram
portanto os desta freguesia.

( ' O) A linha de separação entre a Cidade e o seu T ermo acha-s
assim descrita num documento oficia l do ano 1840 ;

Po rtas de Santa Apolónia, Port~ ' do Convento de A rroios, Portas
do Ar co do Cego, e Charneca, Portas de S. S..o asrião (da Pedreira ) ,
Portas da estrada do Seabra (ou viscondessa da Baía ), Portas do

Conde d'Anadia (na R ua de S. hão dos Ben ca sados ), Campo de
Ourique até ii F ábri ca da Pólvora , em Alc ântara, Penha de França,
e Sítio do M irant e da Aju da at é ao Arco do Bom Sucesso.

R epa rario das Postu ras da Camar" M unicipal de L isboa, mandado
!,uMicar ."ela vereoc õo do a ",1O de 180/0, e aprovad o oficialmente em
3 de Ago sto de 184 1, Lisboa, 1841, pág. 3. Não parece muito clara a
redacção. 77



Lisboa tinha. em 1835, 41 fregues ias (as 40 já mencionadas,
e mais a de Belém) , ficando cortadas pela linha dos limites do
circuito fiscal as seguintes freguesias periféricas:

S . P EDRO EM. ALCÀSTAIA ( sede extramuros ) ;
SA."iTA I SABEL ( sede in tramuros );
S . SEBASTL\O DA PEDREIIA (idem );
S . J ORGE U\ ARROIOS (idem) ;
SASTA ESGRl elA ( id em).

A de S..\ l......tI)EE também era periférica , mas não ultra 
passava a linha dos limites.

~o circuito da Cidade havia muitas portas , e junto delas
funcionavam Casas de Despacho. O numero destas variou; em
1833 eram qua tro (l I) , e só pelas portas respectivas era permi
tida a entrada de géneros na Cidade. Eram elas:

A I.CÂ1'ó TAR.A;

S . SEBASTI.-I.o DA P UlU la .\ ;

ARROIOS ;
SANTA A PO l Ós IA.

Seis anos mais tarde . cm 1839, o numero destes poMOS de
despacho já era seis.

Damos em seguida a relação de rodas as portas que cxrsna m
na linha do circuito. da banda da [erra. as qua is marcamos no
mapa , tendo indicado com um asterisco (*) as que. além do posto
fiscal, possuíam também " aruiras, ou postos de despacho ("):

.. 1 - DA POSTE DE ALC.\NTARA ( no lado or ren te l da ponte, do lado

de Lisboa) ;
l - DAS ~E CE SS IDADt S no princip io su l da R ua Aluo \.<) Pala ) ;

3 - DE S . FRA1'óCISCO DF Boa!A ( no extremo o rienta l da Rua do
Sorja );

(") Decreto de 27 de Dezembro de 1833.
(U) Alm(J",uk EJl(JlíJ l i((J J~ Li Jhoa ~m 18J9, pág . I-n .-Idem,
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4-DA BoA MORTE OU DA FONTE SANJA ( pert o, ma s para alem do
começo orien tal da Rua Possidón io da Silva ) ;

5 - DA RUA DO FOR1'O ( perto do sitio onde se cru zam as Ruas
Ferreira Borges e Saraiva de Carvalho ),

6 - DO LARGO DA PAltADA DE CA;\IPO DE OURIQUE ( no cruzamen to
das Ruas Ferr eira Borges e de Infant ar ia Dezasseis ) ;

* 7 - DE CA.\IPO DE O URIQUE, OU DA RUA DO SOL ( no sitio onde
a Rua Ferr eira Borg es encontra a de Campo de Ouriq ue ) ;

*8 _ DA cace DAS AU lAS ( na Estr ada do Arco do Cervalhão,
ho je Rua das Amoreira s, numa pequ ena ro tunda que esta rua formava,
a cerca de um terço da distância do cruzamento chamado Cruz das
Al mas, à embocadu ra da Rua Silva Carvalho ) ;

9 - DE ENJRBI UROS ( no extremo superior da act ua l Ru a de Art i
lharia Um );

10 _ DA E STRADA OU DAS TERRAS DO SEABRA ( próximo da embc
cad ura da T ravessa de S. F rancisco Xav ier no La rgo de S . Sebastião
da Pedr eira ; a porta foi abe rta pouco antes do ano 184 3 ) ;

* II _ DE S. SEBASTIÃO DA P EDREIRA ( no Larg o de S . Sebastião
da Pedreira, no começo da Estrada de BenHc:; ) ;

12 _ 00 Reco (no mesmo la rgo, no começo da Rua Ma rques de
Sá da Ban deira ) ;

13 - DAS PICOAS ( um pouco ao norte do sitio on de se cru zam as
Avenidas João Crisôstomo e M arquês de T omar ) ;

* H - DO ARCO DO C EGO OU DE ARROIOS (na embocadura da
Estrada do Arco do Cego, fro nteira aos ext remes super iores da Tu
vessa do P intor e da Ca lçada de Ar roios, que ai conve rgiam; na Lisboa
actual era no lado norte do pequeno la rgo que a Av enida Duque de
Avila forma no começo da Rua do Arco do Ce go) ;

I S - [)() LARGO DO LEAo OU DA ESTRADA DA CHAR NE CA ( no começo
da Av en ida Man uel da .\1.aia);

16 - DA ESTR ADA DE SACAV hl (na estrada deste nome, actualmente
Rua Alves T orga, um pouco para além da actual Travessa das Freira s

a Arroios ) ;
17 - DA T RAV ESSA DAS FREIRAS Dt: ARROJOS ( no pr inci pio ociden

tal desta extinta tra vessa, que correspondia ao troço oriental da nossa
Rua An tón io P ereira Ca rrilho );

18 - DA TRAVESSA DO CARACOl. DA PENHA (no começo inf eri or da
Rua H eróis de Quionga, que substit uiu aquela tra\'essa );

19 _ 00 Poço DOS M oeao s ( no começo da antiga Est rada da
Penha para a qu inta do Areeiro, ou onde a Calçada do Poço dos
.\louros encont ra a R ua M orai s Soares; diz um autor que fo i para ai
transferida do principio do Ca raco l da Penha ) ; 79



20 _ DO Auo DA P Um A DE FRANÇA ( def ronte do convento, hoje
Escola de T ransmissêes};

2 1 e 22 - DA ESTRA DA DE BAIXO DA PEI'HA DE FRAN ÇA ( havia
aqui duas portas quase contíguas, em direcção perpendicula r uma à

outra; uma ficava na própria est rada, e a outra no começo de uma
azinha ga que ia para o Val e Escuro Pequeno, e Alto de S. j oâo) ,

23 - DO CAMnoHO DA QUINTA oo s PEIXES ( no começo da azinhaga
que levava à quinta dos Peixes ou dos Peixin hos, por trás do quartel
dos Quat ro Cam inhos) ;

· 24 - DE SANTA APOl Ól' 1A (na R ua de Santa A polón ia, um pouco
para além da igreja do ex-convento da referida invocação ) ,

Em um livro editado cm 1843 (") diz-se que as portas ou
bar reiras da Cidade, em número de 21 ( porque não menciona
as portas de S. Francisco de Borja, da Rua do Forno e da
Travessa do Caracol da Penha) , não serviam para indicar os
seus limites, porque fora das portas de Alcântara c de Santa
Apolónia, Lisboa se estendia até Pcd rouços e a té ao Poço do
Bispo, pela margem do Tej o.

II - DO MEADO DO Sf;CU LO XIX
AT É À ACTUA LIDA DE ( 1940 )

C IRCUN V ALAÇÃ O DE 1852

Por COntrato de 1 de Março de 1845, aprovado por carta
de lei de 19 de Abril do mesmo ano, celebrado ent re o Governo
e a Companhia das Obr as Públicas de Portugal, foi ajustada
a constr ução da círcumoaííaç àa da cidade de Lisboa, para a [isca

liração dos Impostos das Alfandegas, Essa obra devia estar con

cluída dentro de cinco annos, contados da approvaçôo que o
Goo ema der (d ésse) aos planos das ditas obras.

Em princípios de 1846 os trabalhos preparatórios já se acha
vam começados, mas em Junho do mesmo ano a Companhia
estava dissolvida, e os trabalhos suspensos.

(") Ensaio sobre a T opographia M edica de Li shoa, por Fr an cisco
80 Inácio dos Santos Cruz, tomo I, 184 3, pág, 72 , nota,



Com data de 29 de Maio elaborou-se um projecto e orça
mento da nova estrada de circunvalação do Mun icípio de
Lisboa ( " ).

Foi recomend ado à Câmara Municipal, por portaria de 17 de
Abri l de 1849, que fizesse dar principio à estrada que se com
preende na extensão de toda a linha que traça a circunvalação
da capital.

A Câmara não pôdc corresponder à recomendação do Governo ,
e este fê-la mais tarde executar pelo extinto Ministério das
Obras Públicas, segundo um plano muito mais simples e econó
mico que o de 1846, tendo ficado concluída no ano de 1857 " ) .

O decreto de 11 de Setembro de 1852, que reformou o Muni
cipio de Lisboa , estabeleceu que os limites da Cidade, do lado
da terra, seriam os que seguisse o muro de circunvalação que
cercasse Lisboa, o qual, como acabamos de ver, se achava ainda
inacabado naquela data.

C''') Segun do este projecto a estrada partia de Alcântara, seguia
pela 'Trist e Feia ( perto da ermida do SOlh or 'lUlU d,) T riunfo), Casal
v ent oso (" a encosta sul da Ca/cofa dOJ T erremotos e Camp o de Ou
rique), Alio do Carveíhão, Alto de Campclide, Quinta do S eabra ( no
alto do Parque Eduardo VII ) , Q uinta do Manique ( ao A rco do Cego ),
Alto do Pina, Alt o de S . j oãc, ao na scente do cemitério, Q uinta do
Manique ( em re a calçada das Lajes e a Cruz da Pedra), terminando
110 Largo da Cru z da Pedra; extensão tota l 9079"',39. - A estrada
seria de dois tipos , um com 8'" de largu ra da faix a empedrada, out ro
com 6"'. O mu ro de vedação teria 4'" de altura, 1"',53 de espessura
na base, e 1"',33 em cima ( um rerdadcíro muro de fortaleza.' ); além
disso, da banda exterior, haveria um fosso com l a '" de lar gura e 4'"
de prof undi dade. -Relatorio dos estudos e construção da nooa estrada
de circumoailaçêo do M Ull icipio de Lisboa, reí erído ao dia 30 de S etem
bro de 1900, pelo engenheiro director J osé Joaquim de Matos ; no M inis
t ério das F inanças.

CU) Veja- se Norida H istoríca sobre o L evantamento da Planta
T opographica de Lisboa, relo signatário deste artigo, pág. 6; e Ruas
de Lisboa, por 1. 1. Gomes de Brito, vol. III, 19 35, pág. 176, nota . 81
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Nos termos do decreto, a área da Cidade, dent ro do cir
cuito da nova circunvalação, aumentou muito, especialmente
nas zonas oriental e ocidental, mas tendo sido extinto o T ermo
de Lisboa pelo mesmo decreto, perdeu ela as freguesias que
ficavam para além da ribeira de Alcântara : Ajuda, Belém e
S. Pedro em Alcântara (esta só em parte), que passaram para
território do concelho de Belém, então criado; e no lado oriental
a de S. Bartolomeu do Beato, que passou para o concelho dos
Olivais, então também constituido; bem como as zonas extra
muros das freguesias periféricas que ficaram cortadas pela
linha da circunvalação: S. Pedro em Alcântara, Santa Isabel,
S. Sebastião da Pedreira e S. Jorge de Arroios, que passaram
para os dois novos concelhos mencionados: as três primeiras
para o de Belém, e a última para o dos Olivais .

Em 1852 já 6 freguesias de Lisboa se achavam anexadas
em grupos de duas: Santo André e Santa Ma rinha, S. T iago
e S. Mart inho, S. Tomé e O Salvador, e intramu ros a parte
da freguesia de S. Pedro fora anexada à Lapa.

As freguesias da Cidade passaram assim de 41 para 34.
Mais tarde anexou-se às duas freguesias já reunidas, S. T omé

e Salvador, a de S. Vicente, ficando aquele número redu
zido a 33.

O muro e a estrada de circunvalação, tendo por objectivo
fins ad uaneiros, para a cobrança dos direitos de consumo e do
real de água, também não tiveram em consideração a divisão
paroquia l, e abstraindo das cercas medievais constru ídas para
fins defensivos da Cidade, faremos notar que, pela primeira
vez, foi o Município de Lisboa demarcado por uma linha de
limites contínua e nitidamente definida.

A nova estrada aproveitou alguns troços da estrada fiscal
do circuito anterior, de forma que a construção da circunva
lação consistiu em alargar e rectificar caminhos existentes, fazer

8 2 alguns troços e o macadame de toda a estrada, e levantar o



muro de vedação, deixando a estrada da banda de fora; também
se construíram, do lado de dentro da estrada, as casas para postos
de despacho alfandegárío e algumas portas, por forma tal que
na muralha não houvessem outras aberturas mais do que as
das barreiras (").

A estrada da circunva lação (veja-se o mapa 1) começava
na Ponte de Alcântara, no fim da nossa Rua do Prior do Crato,
subia pela Rua Maria Pia, que foi toda construída então para
este fim especial ate à Rua de Campo de Ourique, seguia pela
Rua do Arco do Carvalhão, Alto do Carvalhâo, e actuais Ruas
de D. Carlos Mascarenhas e Marquês de Fronteira, onde atingia
o seu ponto culminante.

De um POnto do desaparecido troço, hoje incorporado no
Parque Eduardo VII, da última rua mencionada, que então
se chamava travessa de S. Francisco Xavier, voltava em direcção
ao norte por uma outra rua, também hoje incorporada no
mesmo parque, tornando a entrar novamente na Rua Marquês
de Fronteira, no começo da Estrada de Benfica (este troço
da rua foi mais tarde modificado), seguindo pela Avenida Duque
de Avila, continuava pelo local da Rua Visconde de Santarém,
Largo do Leão, Rua António Pereira Carri lho, Rua Morais
Soares, ate ao Alta de S. João.

Daqui descia pela Avenida D. Afonso III, ate à rua hoje
chamada Estrada da Circunvalação, que seguia ate findar no
extremo da Rua da Cruz da Pedra .

Nesta circunvalação tinham as portas a estrutura que des
crevemos acima, e algumas possuíam postigos laterais, nos passeios,
para serviço dos peões; junto delas ficavam situados os postos
fiscais, alguns com casas de despacho, ou no próprio edifício,
ou em casa separada.

(M) Decreto de 8 de Setembro de 1851 . 83



Mencionamos a seguir os postos fiscais que exrsnam na linha
da circunvalação, marcando com um asterisco os que tinham
anexos POStos de despacho, e indicando a sua situação aproximada
nas vias públicas actuais:

l -A- DO CANEDlO DI' ALChmAJlA (no extremo oriental da pont e
que se cons truiu pouco antes de 1880, na embocadura do caneiro, e
que estabelecia ligação da Avenida 24 de Julho com a actual Rua Frn
dessa do Silveira ) ;

• 1 - DE ALCÂNTARA, na estrada para Cascais (no La rgo de Alcân
tara; demolido há muito tempo ) ;

2-A -DA HORTA N AVIA (na bifurcação da Ru a M aria Pia, letr as
A J , e a T ra vessa da Costa; pa rece ter sido construido pouco depois
de 1879 ; pertence ao M inistério das Finanças e serve actualmente de
habitação ) ;

2 - DO SUl TÃO ( a porta era na escadaria que liga com a estrada
da circunval açâc o sítio do Sen ão ou da T riste Feia, no termo ocidental
da Estrada do Loureiro ) ;

3 - DOS Ptv.ZERES à M eia Laranja ( no sítio do prédio que esquina
da Estrada dos Praz eres, n .... I a 5, para a Rua M aría Pia, n." 258 ) ;

4 -DOS T ERRE.\t OTOS o u DO ALTO DO CARVAlH.\O ( no local do
prédio que esquina da Rua de Campo de O ur ique, n ...• 248 a 252,
para a Rua M ar ia P ia, n .: " 572 a 578);

5 - DO ARco DO C/LRVALHÃo ( fica na Rua do Arco do Carvalhâo,
n .... 44 e 44-A, contíguo, da banda do norte, ao p égâo entre os dois
arcos do aqu eduto qu e ali passa; conserva-se e e habit ação de um
particular),

6 - 00 ALTO DO CARv Al HÃO ou DOS ARcos DAS ÁGUAS LIVRES
(no sítio do prédio que torneia da R ua das Amoreira s, n." 210 e 212,
para II Rua O . Ca rlos .....tasca renhas, n.:" 77 a 81);

• 7 - DE CAMPOlIDE, na estrada para Sete-Rios e Benfica (o posto
fiscal era no sitio da pa daria da Companhia Nacional de Moagens, que
faz esqu ina da Rua de Campolide, n.:" 53 e 55, para a Rua M arquês
da Fronteira, n." 165 a 165-B j consta que o posto de despacho ficava
nos baixos do prédio fronteiro, conhecido por casa de j unot, que faz
esquina para li Rua de Campolide, n .o. 48 II 50, e para a Rua ,\larquês
da Fronteira, n_6 43-B ) ;

8 - 01'. ENTR EMUROS ( no mesmo sitio das port as 9 do circuito
an terior ) ;

9_ DE S. F RANCI SCO XAVIER ou DA V ISCONDESSA DA B AÍA ( apro
84 ximadamente a meio do desaparecido troço da ant iga T ravessa de



S. Francisco Xavier, no vértice do ângulo recto que aí formava o
primeiro traçado da estrada da circunvalação);

• lO -DE PALHAV.' 01] DE S. SEBASTIÃo DA PEDREIRA; na estrada
para Benfica e Sintra ( no canto noroeste do jardim do palácio do P ro
vedor dos Armazéns, actualmente dos herdeiros de José Mería Eugénio
de Almeida, no topo norte do Largo de S. Sebastião da Pedreira ) ;

.. 11 _ DO REGo; na estrada para o Rego, Telheiras e Paço do
Lum iar ( no canto nordeste do referido jardim ; o posto de despacho
comum a este e ao posto fiscal anterior ficava no meio deles, na frente
norte do jardim );

12 - DO G lIARIM-.\\OR o u DA T JlAVESSA DAS P tco as ( f icava no leito
da actual Rua Dr. António Cindido, an tiga Travessa das Picoas, pró
ximo do ponto onde ela se insere na Avenida Duque de Avila );

13-DAS Prcox s (aproximadamente no extremo nort e da placa
central da Ru a Filipe Polque, onde esta se insere na Avenida Duque
de Avila ) ;

* 14 _DO ARco DO CEGO; na estrada para o Campo Grande ( fi
cava do lado sul da estrada da circun valação, em frente do local onde
existiu a porta 14 da circunvalação anterior; foi extinto em 1885) ;

* 14-A - DE D. ESTEFÂNiA ( criado por decreto de 17 de Setembro
de 1885, para substituir o do ArCJJ do Cego, que ficou inutilizado
quando se abriu a R ua de D. Est efânia. A casa do POStO fiscal con
serva -se, com aspecto quase igual ao primitivo, na Rua de D. Este
lânia, n .... 209 c 211; a casa de despacho estava na esquina fronteira,
no sítio do prédio que tem frente para esta rua, n." 128, e pa ra a
Avenida Duque de Avilo, n .O ' 23 a 31) ;

14· B - DA RUA AÇORES ( posto criado nos fins do século XIX,

quando se abr iu esta rua; estava numa casa alugada, que se conserva
remodelada, com frentes par a a Ru a Açores, n.·· 90 e 92, e Rua Vis
conde de Santarém, 0 .0' 77 e 79 ) ;

15 - DE ARROIOS (era situado no terreno do passeio da Rua Vis·
conde de Santarém, em frente do prédio n." 63 a 67, e n." 73 na
Calçada de Ar roios );

16- 00 l-\RGO DO LEÃO o u DA ESTRADA DA CHARNECA (demolido e
encorporado o seu terreno no leito da Rua An tónio Pereira Carrilho, um
pouco ao norte da bifurcação desta rua e Rua Ca rlos José Barr eiros ) ;

· 17 _ DE SACAV~M , OU DA ESTRADA DE SACAV~M, o u, MAIS TARDE,
DE AltROIOS; na estrada para a Portela e Sacavém ( o posto ficava no
terreno contiguo ao prédio n." 52 a 56 da Rua Alves Torga, em frente
das lojas n .DO 54 a 56; a casa de despacho era no local do prédio da
mesma rua, n."· 53 a 53-B, perto do gaveto que ele forma com a
Rua António Pereira Csrrüho, n." 5-A a 5·C ); 85



18 _ DO CARACOL DA P ENHA ( no meio do leito da Rua H eróis de
Quionga, onde esta se insere na R ua M orais Soares );

19 _ DO Po ço DOS .'\tOUROS (n o ter reno do passeio da Rua Morais
Soares, em frente do prédio n.:" 9 1 a 91- D, que esquina para a Cal
çada do Poço dos M ouros, n. O

' 76 e 78, e em parte ainda no terr eno
deste prédio );

'O _ _ DE B AI XO DA Pn .:HA ou DO ALTO DO PISA ( no sitio do prédio

que torneja do Caminho de Baixo da P enha, n.O 329, para a R ua
M orais Soares, n.:" 43 a 43-F, e ainda em terreno do passeio su l desta

rua, em frente do prédio);
21 -DO ALTO DE S. j ogo ( no loca l ocidental da actual rotunda

que se rasgou em fren te da entrada principal do Cemitério O rieatat ) ,
22 _ DA CALÇADA DAS LAJES ( na bifurcação da Calçada das Lajes

e A venida D. Afonso III; conserva-se, e é propriedade e habitação de
um pa rticular j ;

.. 23 - DA Cauz DA P EDRA ou DE SANTA APOLÓNIA; na estrada

para os O livais e Sacavém, ( no começo norte da Calçada da Cruz da
Pedra; é actualmente um posto da G uarda F iscal ) .

Estes edifícios, construidos propositadamente para os res
pectivos fiscais, foram em 1904, depois de entrar em serviço
a nova circunvalação de 1885, aplicados a vários fins, e poste
rionnente quase todos foram demolidos, ou para a abertura
ou alargamento de ruas, ou para a construção de prédios, como
acabamos de mencionar.

Dos postos fiscais apenas se conservam com o seu aspecto
primitivo, os da Horta Navia, Arco do Carvalhão e Calçada
das Lajes.

Desde o princípio deste século tem-se procedido ao alarga
mento ou regularização da estrada em quase toda a sua extensão,
e demolido o muro de vedação, para dar lugar a prédios espe
cialmente nas zonas dos bairros novos do norte da Cidade.

NOVA CIRCUNVALAÇ.\O DECRETADA EM 1885 E 1886

T ais eram os limites da Cidade em 1885, quando em 18 de
J ulho foi promulgada uma lei que rcfonnou o Municíp io de

86 Lisboa, alargando também ccnsideràvelmente a área da Cidade.



Esta seria limitada, segundo o artigo 1.° da lei citada, pela
linha de circunvalação que, partindo da actual (a que existia
naquela data ) pelo vale de Cheias, vá entroncar com a estrada
militar entre a Ameixoeira e o L umiar, siga deste ponto a estrada
militar até Benfica, e abrangendo esta pooooçõo, e percorrendo
a margem esquerda da ribeira de Algés, termine na ponte do
mesmo nome. A parte da freguesia do Beato que ficasse fora
da circunvalação ficava fazendo parte do Municipio de Lisboa
para fins administrativos.

Ficou o Governo autorizado a mandar proceder aos estudos
e à construção da nova estrada de circunvalação, de modo que
os preceitos da lei pudessem começar a executar-se no dia
1.° de Janeiro do ano seguinte.

É evidente que uma nova organização administrat iva e fiscal
em tão extensa área não podia começar a efectivar-se cm todas
as suas modalidades, dentro do curto prazo de pouco mais de
cinco meses que para tal foi fixado.

Por isso, a parte administrativa e tr ibutária pôde logo
montar-se, mas a que respeitava ao regime dos direitos de
consumo e real de água, que dependia da existência de uma
estrada de fiscalização, teve que estabelecer-se cm dois perío
dos, à medida que se foi construindo a nova estrada de cir
cunvalação.

Por outro lado, os limites, fora dos que a estrada militar
definia, estavam bastante imprecisos na lei, especialmente os
da pane oriental anexada, e difíceis de se fixarem com rapidez,
por causa do acidentado do terreno, e das muitas reclamaçõcs
que foram apresentadas.

Criou-se, subordinada ao Ministério das Obras Públicas,
Comércio e Industria, uma Direcção de Estudos e Construção
da Nova Estrada de Circunvalação do ,\.funicípio de Lisboa,
da qual foi director o engenheiro João Joaquim de Matos, 8 7



e que tinha por missão organizar os projectos e respectivos orça
mentos da estrada e dos edifícios necessários para a execução
da lei.

Pelo Ministério do Reino foi nomeada uma comissão, por
panaria de 5 de Agosto de 1885, encarregada de averiguar no
terreno das freguesias anexadas ao Município de Lisboa, o traçado
que a circunvalação devia seguir.

A Comissão, cingindo-se à letra do diploma legal, considerou
a estrada dividida em 3 lanços:

1.. L...xço: ent re Algés e Benf ica, 6.768 m j

2." Laxço : entre Benfica e Calçada de Ce rriche, pela estrada mili
lar , 6.959m ;

3.· L ccço : deste este último ponto, pa ssan do pela Charneca, Por
teia, seguindo pela estrada até à quinta do Alpoim, na Estrada de Cheias
para a Portela, 5.164 m

;

Seguia pelo vale e lugar de Chei as, e pela estrada pública termi
nava na barreira da Crua da Pedra , 3.798" ,8.

Extensão total : 22.689 m .8.

Os projectos' e respectivos orçamentos foram aprovados por
portaria de 27 de Fevereiro de 1896, e mandados executar sob
a direcção do engenheiro J. J. Matos.

Os 2.° e 3.° lanços foram posteriormente modificados, e diver
samente demarcados e medidos.

1.0 Lorço. - Começaram os trabalhos pelo lanço de Algés
ao Casal de D. Emília , ao sul da estrada de Benfica, que era
o mais fácil, porque os terreno s, aí, eram quase todos terras
de lavoura, obedecendo a directriz deste lanço, como a de
todos os outros, à condição de tornar visíveis dos vértices dos
ângulos, e dos pontos interm édios dos alinhamentos, toda a
sua extensão, pelo que foi dado a estes o maior comprimen to
possível.

O perfil transversal tipo deste lanço da estrada, bastante
88 semelhante ao da estrada militar, é o seguinte:





o lanço ate Benfica, começado em 1886, ficou conduído
em Abril de 1888, mas em Outubro de 1887 achava-se bastante
adiantado, a ponto que se pôde determina r que a partir de
26 desse mês começasse a funcionar a fiscalização no troço dele
desde Algés ate às portas de Queluz, e numa variante provi
sória de estrada , desde este sítio, pelo Casal do Pedro Teixeira,
Cruz das Oliveiras, Estrada da Pimenteira, Vila Pouca, Calçada
da Quintinha, a terminar na anterior circunvalação, perto do
Alto do Carvalhâo (ve ja-se o mapa II ).

Foi este o primeiro período do alargamento da fiscalização,
que passou a fazer-se dentro da antiga área da Cidade, e nesta
zona provisória, compreendida entre o T ejo, a estrada fiscal
já construida, e a estrada provisória mencionada que ligava a
última à antiga circunvalação.

Este lanço, desde a delegação da Alfândega de Algés até
à de Benfica mede 7.240m

•

2.° L ccço. - Ao mesmo tempo mandava o Governo activar
os trabalhos da estrada militar entre o casal de D. Emília em
Benfica e o forte da Ameixoeira, que constituía o 2.° lanço
modificado, tendo-se tornado necessário construir dois muros
de vedação transversalmente a dois desfiladeiros que havia nesse
t rajecto: o do Vale do Forno, com 374m de extensão, e o de
Carriche com 450m • Começaram a construir-se em 1886, e esta
vam concluídos cm 1900.

Este lanço, desde a delegação de Benfica até ao forte da
Ameixoeira, incluindo o ramal de serventia deste fone, que tem
875"', mede 9.3 10m •

3.° L ANÇO. - De Carriche até Chelas não se tinham ainda
executad o os trabalhos, não só porque havia muitas reclama
ções, mas porque a linha traçada oferecia maiores embaraços,
por ser de mais difícil execução, e porque as expropriações dos

90 terrenos eram mais demoradas e mais dispendiosas.



o Governo, ponderando estas circunstâncias, e pretendendo
isentar do imposto de consumo muitos armazéns e depósitos
de vinhos e de Outros géneros destinados à exportação, exis
tentes ao longo do Tejo e da linha férrea do Norte e Leste,
e ainda com o fito de aumentar a cobrança do imposto de con
sumo por um meio fácil, económico e seguro, determinou modi
ficar a circunscrição do Município de Lisboa, alargando o âmbito
da Cidad e para o norte , e aproveitando para estrada fiscal toda
a estrada militar desde Benfica até Sacavém, salvo uma pequena
variante no sitio da Boa Vista, e um curt o e fácil ramal do
Poço do Bispo a Cheias ( este com o fim de limi tar a faixa
marginai do Beato e X abregas, que pretendia isentar do imposto
mencionado},

Poupava-se assim a quase x otalidade da estrada fiscal para
leste de Car riche, aumentando considcràvclmentc a área de inci
dência do imposto de consumo ( 11 ) .

Promulgou para esse fim o decreto com força de lei de 22 de
Julho de 1886, de que transcrevemos os artigos L" e 2.°;

A RT. 1."- 0 mu nicipio de L isboa será limitado desde Algés
até Benfica pela estrada de circunvalação fiscal, e desde Ben
fica até S accoem pela estrada m ilitar, ou qualquer varian te que
nesta se faça para [acilitar o serviço fiscal.

ART. 2." - Dentro da zona adminis trativa do município fica
isenta do direito de consumo, e sujeita apenas ao do real d'água,
uma zona ao longo do T ejo, em que se com preendem os arma
zen s de depositas de vinhos e outros gmeros, actualmente (em
1886) fora dos lim ites do município, que serei limitada desde
Sacavem até à estação do Poço do Bispo, pela linha [errea do
Norte, e desde aquela estação até Cheias, por uma estrada que
se construirá pelo norte da calçada de M an Jila.

(") Cmuideril1ldo do decreto de 22 de Julho de 1886. 91



Ficou por esta forma ainda mais ampliada a área do Muni
cípio de Lisboa, à custa do concelho dos Olivais (lO) , mas cremos
que nunca chegaram a ser completamente definidos os seus limites
norte, porque a tal variante no sítio da Boa Vista, ligando este
local com a estrada militar, próximo de Sacav ém, não chegou
a fazer-se.

Parece que houve realmente um projecto desta ligação, que
consta de um mapa elaborado pelo engenheiro J . J. de Matos,
e que deve existir numa repartição do Ministério das Finanças.

Segundo este projecto, de que possuímos uma cópia, a linha
de circunvalação a construir na pane norte da Cidade, nascia
da estrad a militar, peno da quinta da Boa Vista, contornava
pelo norte a freguesia de Camarate, e inseria-se depois nova
mente na estrada militar, que seguia até ao forte do Monte Sintra,
em Saca vém, encerrando a maior pane da freguesia de Sacavém,
chamada Sacav ém de Cima.

Pelo mesmo projecto, o terri tório do M unicípio ficaria com
cerca de 9.722H m • de superfície, mas ignoramos se chegou a
estabelecer-se em todo ele o regime administrativo e tributário.

O decreto de Julho de 1886 devia começar a ter execução
no dia 1.<> de Janeiro de 1887 (an . 13.<» , mas tendo-se con
siderado excessivamente extensa a área do Município, origi
nando grande aumento de despesa com o pessoal da fiscali
zação e cobrança do imposto, estuda ram-se variantes interiores
ao traçado indícado no decreto, sendo adoptada a que partia
de um ponto da estrada militar conhecido por Casal Arruinado,
próximo e ao norte do Fone da Ameixoeira, e terminava peno
da estação dos Olivais, da Linha Férrea do Norte e Leste.

Elaborou-se o projecto e orçamento das obras necessárias,
que foi aprovado, e mandadas executar aquelas, por portaria
de 13 de Julho de 1894.

().O) A ampliação do M unicípio foi apenas à custa do concelho
dos Olivais, ao qual foram tiradas as freguesi as de Camarate e de

92 Sacavém ( esta na sua quase totalidade ) .



Este lanço, segundo um relatório dos trabalhos, media
5.061m,18 de extensão, e para ele aproveitavam-se 2.100m,67
da estrada da Charneca aos Olivais (19).

Foi começado em 1892 e estava quase concluído em 1900.

LI M IT ES ACTU AIS D A C IDADE

Reconhecida excessiva a área que estava determinada para
o ,\lunicípio de Lisboa, promulgou-se o decreto de 26 de
Setembro de 1895, que desanexou as freguesias de Camara tc
e de Sacav ém, que pelo decreto de 1886 estavam incluídas no
território da Cidade, cerceando assim a sua área, e sancionando
a deliberação da execução dos trabalhos ordena dos na porta
ria de 1894, que na data do referido decreto de 1895 estavam
sendo executados.

As obras da circunvalação, que tinham estado a cargo de
uma Direcção especial do Ministé rio das Obras Públicas, como
dissemos, foram entregues em 1 de Agosto de 1903, a uma
Comissão nomeada por porta ria de 2 de Julho desse ano,
encarregada, entre outras coisas, de elaborar os orçamentos dos
trabalhos para conclusão, reparação e construção dos edifícios
necessários para a execução do regime fiscal decretado em 1885
e 1886 (20) .

('.) Xum primeiro projecto, datado de 24 de Dezembro de 1890 ,
que foi aprovado pela portaria de 13 de Fevereiro de 1892, mas que
não se executou, a estrada deste 3.° lanço tinha 6.734 M,46, desde
o Casal Arruinado, na estrada militar, até ii margem do T ejo em
Beirolas.

C') A Comissão desempenhou-se do seu encargo, e foram construi
das algumas delegações e quartéis, fizeram-se repa rações nos edifícios
existentes, alu garam-se ou compraram-se casa s pa ra os serviços da
Guarda Fiscal e Alfândega , e antes do meado do ano 1904 achava- se
lu do pronto para o regular funcionamento da fiscalizaçâo. 93
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